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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

E S CRIPTORIO CENTRA L I 
RUA LIBERO BADARÓ 54 - 7!ANDAR 4]. ~ '12/ SÃO PAU L.O,ol.. t:/e f oev:ere1ro.o .. r& /.IJ?.. .. 7 

PREDIO " SAL.:'OANHA MARINHO" 

Illmo. snr. nr. Francisco Barbosa de Rezende, o 

M. n. Presidente do, conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

, N 

Venho passar as maos de V. s o original 

do inquer1to adm1n1strativo instaurado contra o empregado de~ 

ta companhia, snr. Angelo Russo, chefe do Armazem Regulador de 

Pederneiras, accusado de falta grave de recebimento, por meios 
N 

fraudUlentos, do concessLonar1o ~o serviço de extracçao de a-

mostras a cargo do Instituto de caré, de 040 por sacco de c a

ré !Urada no armazem sob sua direcção. 

Apurada a falta grave, q_ue se enquadra na 

allnea a) do art1gQ 54. do Decreta 20.465, de 1~ de outubro de 

1931, e 21.081, de 24 de !e.vereiro de 1932,. a companhia PaUlls 
o -

ta de Estradas de Ferro aguarda a deliberação desse Egregia 

conselho para poder le r a e!fei~o a demLssãa do empregado aci 

ma referido. 

FDS 
"';:» 

D1rector-Pres1dente 

c bido na a 



M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

I se 4 . ..uo 
1~9-1.781/37 20 d Junho d 1939 

snr. lo · sso 

/O do S1n 1c to dos rrov1 r1os 

d co p h1 P u11s st e rro 
,., 

"Sao ( p1ta.l) 

1t no os têrmos do ot1e1o 1-415, d 17 d arço pr6-

X1 !1n o, c m~1co-vo , de ord o snr. s1 ente, que o 

Snr. 1n1stro do T balho, In dstr1 com~ra1o , tendo vis-

o recurso por v6s 1nter pos to dec1 .. o da Pr1me1ra. camara do 

Co elho N c1on l do Trab lho nos autos do 1nquértto a nlstrá

t1vo oue spondest s n comp ul1 de Estra de r

ro, exarou, m 9 de Jnne1ro do orr t nm , o segu1.nt despa

cho: " el1m1nnrm nte: deixo de to r conhee1m nto do recurso 

porque d s decisÕes d s cam ras cabe r curso p ra o Oonseino Ple

no do c • • T. (art . 4° 4° do c. no 24.784) e scS s deo1-
.... 

s <1o o cons lho Pleno poder1 o caso er !dto a êst 

n1stér1o • 

Atenc1os 
... 

saudaçoe 

-~f!dl:_ ------
(oswal o Soa 

Diretor Geral da secre 1a 
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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

INSPECTORIA GERAL Rela•enela .......................................... ,~ 'l_.. 

..................... ~~.~~~~Y. .......... , 1º .... de ........... A~.~~~~.!'9. .................... de 193 .... § ...... . 

P O R T A R I A N~ 5 

Pela presente, e de conformidade com o art~ 1~ 

das Instrucções de que trata o art~ 53 dos Decretos 

20.465, de 1~ de outubro de 1931, e 21.081, de 24 de 

fevereiro de 1932, fazemos publico que o Snr. Angelo 

Russo, Chefe do Annazem Regulador de Pederneiras, vae 

ser submettido a inquerito administrativo para ser apu

rada a sua responsabilidade pelo recebimento, por meios 

fraudulentos, de 040 por sacca de café furado do con-
~ cessionario do serviço de extracçao de amostras, a car-

go do Instituto de Café, por fornecer áquelle concessio

nario turmas de trabalhadores da Paulista para o manu

seio dos referidos saccos de café. 

Para servir no presente inquerito nomeámos a 

seguinte commissão:- Presidente - Dr. Arthur Canguçú, 

Vice-Presidente - Dr. Humberto Soares de Camargo e Se

cretario - Snr. Antonio Penalva. 

D GERAL 
ll.OAS DE ftRRO 
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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

Campinas ..... ........ .. ........... , ... 6 . de ........ Novembro ........... .. ... de 193 .. 6 

Exmo.snr.Dr.J~ C1ntra 

M.D.D1rector Inspector Geral 

~ : ' 
\• . ·- .. ~:·'! 

·~·· 

"" No dia 4 do corrente tu1 procurado pelo Snr.Joao Mandes da 

eunna Soares,Delegado - Adido ao Instituto de Caté,o qual está p~ 

cedendo,em Pedemetra.s,a um inquertto,relativo a class11"1cação de 

cat4, feito para aquisição daquela merc$dor1a,pelo D N c, com 1"~ 

, de,para most~me documento,existente no referido 1nquer1to, pelo 

qual se constata que o Chefe do Regulador de Pedernetras,snr.Ange

lo Russo,nio estava agindo com a honestidade precisa para tal car-. 
'1 - go. 

Do documento em apreço, de que me :ro1 dada uma. publica ror

ma, da qual junto uma copia para a.preeta.ção de V.Exa., constata- se 

que o Snr.Angelo Russo recebeu,por meios traudulentos,do Snr.Just! ~ 
niano Lacerda de ouveira,prtmeiramente 8025 e mais tarde $040,por 

saco de cat~ turado, por aqueles senhores,que são concessionarlos 

da extração de amostra, a cargo do Instituto de Caf~,pelo forneci

mento das turmas da Paul1sta,para o manuseamento dos sacos. 

o Snr.Angelo Russo,hoJe chamado ao meu escr1tor1o,não con

testou a authencldade do documento,nada apresentando em sua defesa 

a não ser a alegacão que se tratava de serviço que a Paulista tlnha 
pofa COMPAN~ ISTA oc '· 0 ·' D•S DE f~RRO 

&~~ ... H ................................. -

DI R O~ P~ESIDI!.NTII 
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que razer e pelos quaes ele recebia uma grati:t'icaçao 

preiteiros. Não & isso que consta do documento em apreço,e mesmo 

que assim rosse,não podia mais merecer confiança um tune1onar1o,en 

carregado de a4m1n1strar um serviço e que recebe gratificação de 

uma das partes que lhe incumbe tiscal1sar o modo de proceder. 

Pela. leitura do documento sou levado a ~rer que o snr.Ange

lo Russo utilizasse as turmas de serviço da Paulista, para auferir 

maiores proventos,mas isso,s6 em Ulterior 1nquerito se poderá apu-

rar. 

De qualquer forma,a parte J4 apurada e confessada pelo Snr. 

Angelo Russo,parace-me suficiente para ale ser dispensado da astr§ 

da,submetido a 1nquer1to adm1n1strativo,como incurso na letra§ do 

artigo 54, do Decreto 20465,de 1: de outubro de 1931. 

Suspendi o Snr.Angelo Russo de servtço,deterudnando que se 

atas te do Regulador de Pederneiras, designando para tomar conta da

quele regulador o snr.Norberto de Camargo,Chefe de 5a.classe, que 

exercia a chet1a do escritor1o de importação de C8mp1nas. 

SUbscravendo-me,sou 

De V.Exa.A~t.Vdr. 
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INSTITUTO DE CAFE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECÇÃO POLICIAL 

DOI IVAL ,DMUN'DO DE MO \.li:: , escrev nt 

Delegacia de Falsit'ica~ões 

em Geral do Gabinete de Inv stigações, 

addido ao Instituto de af~, u c~ o olt 

cial, nomeado na forma da lei, etc .-----

§~- -~~- -! - _ _ - , a pedido verbal d pessôa interessada e por 

determinação do sr. dr . João LJ.endes a Cunha Soar s, d legado de I 
policia addido ao Instituto de Ca.í'é do Estaao d .:Jão Paulo , que r -

, 
vendo em cartorio a seu cargo o inqu rito policial em que e A. a 

Justiça e Indiciados MIGUEL i:iD o, APPARICIO SE A e outros, den r 

outras peças consta urna do teôr seguinte: 11 Ped rneiras , <:::3 de bJj'il 

de 1936 . Illmo . Snr . Justiniano Lacerda de liveira . ão aula . ' 

Prezado Senhor . irvo -me da presente para dizer a v.s. que :uo in

' qu rito aqui aberto pelo snr . larico Bueno , vosso d . d . Inspectof , 

I fiz declarações erroneas , accus·ndo o snr . Affonso Costa , vosso I 
pr stimoso encarregado d compartilhar cornr:li o na divis o da tax 

qu percebia pelos serviços prestados a v. '• pelas turmas da c •• , 
de quem sou repr sentante . Acontece qu refl ctindo o erro m qu 

cahi nvolvendo na minha r sponsabilidade um nome honrado , venho 

m
caami sepsturaavos decl:radr , vcoemrdmadais• ca~~a~ ~odo este c~so na mtaior l 

xpressao a o 1n1c1ar os serv1ços nes e regu-

l ador nada recebia do snr . Botelho pelo fornecimento das turmas I 
da c. • ouco tempo depois , solicitei que o snr . Botelho obtives r e 

d v.s. uma pequena taxa m retribuiç o dos servi ços prestados . 

Foi então me abonada pelo snr . Botelho a taxa de $25 pelo fornec -

menta das turmas da C. P . na furassão de descarga. o ser substituído 

este senhor p lo snr . Affonso Costa , fui procurado pelo prim ira 

que me declarou ter conseguido o auBnento da taxa para $40 e que l 

o s gundo já tinha instruc ões sobr o assumpto . contec , qu nb 
.. 

dia s guinte ao que o snr . ffonso Costa assumiu a gestão d ste 

Regulador , Campinas 
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onde permaneci algum tempo . na minha aunencia , o snr . Costa i[Tl'tr; ~() 
rando que o dinheiro que eu recebia , proveniente dessa taxa, ePff ,..!b
tegralrnente para mim , conversou com o meu ajudante sobre esse as -

pumpto solicitando as turmas da C. P. que por minha ord~n haviam s - ~ 

ho retiradas do vosso servi~o por r~ceio , at o meu regresso . Assim 

ricou o meu substituto ao corrente de que eu recebia essa taxa de i 

40 e ficou aborrecido dizendo ao snr . Costa que ia comrnunicar a 

Inspectoria , o meu procedimento . Como o snr . Costa nas instrucçõet 

ue recebeu do snr. Botelho estava certo que eu pagava as turmas 

b serviço a importancia recebida e percebendo que L'l tinha preju

icado em conversar sobre o assumpto com o meu substituto , soliciiou 

~o mesmo nada communicasse at~ ao meu regresso . Logo que retr•ess :L 

:fui posto ao corrente do que se passou concordando com o meu subs-t!.i -

tuto sobre o assurnpto . No entanto tendo que dividir essa taxa com 

k1guns auxiliares , verifiquei a insuf:f'iciencia da taxa de $40 , po~s 
~u perceberia uma insignifLancia e solicitei do snr . Costa me fosse 

~aga a $50 como pagavam as turmas particulares e assim ·eu poa.eria 

continuar a ~ornecer as turmas da C. P . O snr . Costa relutou duran~e 

alguns dias accedendo depois , allegando assim proceder por conv -

niencia de serviço pois lutavam com falta de trabalhadores . ssim 

recebi durante a gest o do snr . Costa e do snr . Appar1cio, substi~ 

tuto daquell e , integraloente a taxa d $50 cujo recibo em folha era 
I 

assignado pelo snr . Ataliba uomes , com um nome de un1 supposto cap±-

ão, não o fazendo eu pessoalmente e em meu proprio nome para evi ar 

qual quer duvida . D claro sobre minha palavra de honra que o snr . os -

t.a nada recebia dessa taxa e qu envolvi o nome desse senhor nas 1 

minhas pr~1eiras declarações pensando em diminuir o peso minha 

esponsabilidade , pois sabendo os relevantes serviços prestados a 

y.s. pelo snr . Costa , talvez tosse ass~1 minorada a minha precariq 

i tuação . Assim rec onhe c ndo um erro c1uero com esta assumir a int i -

ta responsabilidade d meus actos , e o faço no LOSo perfeito de m~ -

fl hasP~~~.,Y~~~~~dindo minhas sinc ra I 
~fOl'tP 1.0 
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1 de se . J.pas , esta firma . Ped rne iras 23 de Abril. J.936 . Angelo ' u~, ~ ~ 
so . Affonso Costa . Juvenal F rraz . "Continha mais o s LUint : " L. 

conheço a firma de Anglo iUSso e dou fé . Pedern~iras, ~3 de br~l 

de 1936 . Em t stQ •• V. da v rdade . Augusto Viccario . Escrevente au-
torisado . " obre urna estampilha de r conhecimento de í' irwa, do va;Lor 

de dois mil r~is , estava o s tuinte: •m Cartorio do lQ . Ofí'icio . or
waldo da Costa Negraes- escrivão- Augusto Viccario - escrte . autori -

zado. Forum Civel. Pedern iras - .J o Paulo . 11 Existia mais outro ca-

rimbo com os s ·uintes diz res:"Firma no Tab . Villaça . ra~a da 

sé, 42 - J . Paulo" . Nada mais continha em dita peça para a ui bem 
, 

e fielm nte transcript~or mim, do que me repporto e dou fe . Eu , 

~/vy·:~ (!} · ~~' escrevent qu a dacty-

lographei , conferi assiL,'!lO . · 

S. Paulo , 4 d 

O ~::-:::e:o 
novembro de 1 36 . 

Instituto d 

0 -
f ·' ~,;a e , 

pela C~MPANHlA PAULISTA DE f'"'TR A O ~~s 
'"' DE FeRRO 
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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO , 

.:>EPARHMENTO DO HtAFESO Referencia p o 'f ~~5-.3.04 ...... J ~ ~ 
1 L I 
~ . . C.am.p1na..s .. , .................. 27, ............. de .............. Novembro ..... , ............ ..de 19 .. 36 .. . 

Exmo.Snr.Dr.Jayme Cintra 

D.D.Director Inspector Geral 

Confirmand os dizeres da minha carta P.T.25/210 de 6 do cor

rente,refere~ e á irregularidade verificada no Regulador de Feder 

n$1ras,em que se acha envolvido o respectivo chefe,sr.Angelo Rus

so,venho trazer ao conhecimento de V.Excia. a syndicancia que pro 
N movemos naquelle Regulador para apuraçao conveniente das respons~ 

billdades. Pelos depo 1e tos dos empregados,confirmo~eque de 

facto o sr.Angelo ecebeu do sr.Justiniano Lacerda de Oli-

veira, por me os fraudUlen os, a importai cia de 040 por sacca de ca 

fé fttrado 1conforme consta o inquerito a que me referi em minha 

carta cima citada. Ficou tambem apurado que o sr.Angelo Russo 

fornecia turmas de trabalhadores ·da estrada,em serviço no Regula

dor,para prestarem serviço ao empreiteiro. Verificou-se claramen 

te essa irregUlaridade em dia que o sr.Angelo Russo achava-se au

sente e o encarregado do empreiteiro pedio as turmas da PaUlista 

ao sr.José Polanzan,imediato do chefe do Regulador,que recusou-se 

a fornecel-as,sendo depois o fornecimento feito por ordem do sr. 

Russo. O sr.José Polanzan,que é escripturario naquele armazem,at 

tendendo a pedidos que lhe foram feitos,não fez communicação do 

'----~--~~-~~~~--p-e-1•~_:_0_ ~ULI'>T ~ 0'[2::.:.._:_~_:_.:_:_: ____ _ 



~.0~ 
facto a Administração,e,dessa occasião em diante começou eleWa re 

ceber uma gratificação mensal de 50 a 100$000 . Sendo uma peça 

que muito interessa ao esclarecimentp do caso,junto urna cópia do 

depoimento do sr.José Polanzan. 

Estando perfeitamente definida a responsabilidade do sr.An

gelo Russo ,incurso na letra a) do artigo 54 do decreto n~ 20465 

de 1~ de Outubro de l93l,peço a V.Excia . determinar para ser o mes 

mo submetido a inquerito administrativo . 

com toda a consideração,subscrevo-me, 

De V.Excia.Att .Vndr. 

c efe do Trafego 
tJHIA F I I J C..· D .\J~S Df Ft:RRO 

~..--.. .. ,;/( -.-·•o -· 
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Camp1nas,l4 de Dezembro de 1936 

INSTR 

Sllr. Angelo RUSSO 

Por portaria n~ 5 do Dr.D1rector Inspector Geral,data

da de 10 de Dezembro corrente, deve o snr. responder a 1nquer1 to 

adm1n1stratlvo, r !alta grave, de rec b1mento, por elos fraudu -
lentos; e · 40 por sacca de caté turado do concess1onar1o do ser 

Viço de extracção de amostras, a cargo do Instituto de Catê, por 

rornecer áquelle concess1onar1o turmas de trabalhadores da Pau

lista. para a manuze1o dos referidos saccos de caré,perante a com 

missão apuradora composta dos snrs.Drs. Arthur GUtierrez canguçt1, 

Chefe do Tratego,Pres1dente; Humberto soares de cama.rgo,supertn

tendente da I Divisão, V1ce-Pres1.de te e nr.Antonlo Penalva, As

sistente do Chefe do Tratego,secretar1o. 

são testemunhas neste 1nquer1to os snrs.: 

José Pol zan,Escr1pturar1o do Armazem Regulador 
de Pederneiras, 

AAton1o aJ.i ,con:rerent de 2a. do az R gu-
lador de Pederneiras, 

pola COMPANHIA P UL!Sl t" D r r< ·\0 ~ S DE FI::RRO 
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Benedicto cruz,Prat1cante de conrerente de 2a1 4o 

aze o de Pederneiras, 

wnoel Alne1da.,conrerent de 2a.do . .Arma.Ze Regu
lador de Ityra.p1na, 

salvo Let1ere,Frat1cante de conterente de la. do 
z e dor de Ityrap1na, 

Antonio F~ etsco,Trabalhador do azem Re a-
dor de derne1 e 

I N 

Joao Botell1,Tra alhador do zem egul.a or de 
Pederneiras. 

Fica o snr.1nt1 o a comparecer ao escr1ptor1o o Chete 

do ego,e c p1nas ,no dla 7 de Janeiro de 1937 ,á 9,1/2 ( ~ 

pre...,t t ecl 
N 

o 1 lr o a po1 to e llle1 ) 

das teste as. o r. derá. comparecer companh do do eu 

advogado ou representante do 5,ynd1cato a que pertenc r. 

SC1ente:~~--~~~~~~~~-----
Data: 

----~~_.~--~--------------

R P IDEMTI 
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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

campinas, 14 de Dezembro de 1936 

Snr. José Polanzan 

Escripturario do Armazem Regulador de 
Pederneiras 

No dia 7 de Janeiro de 1937 , ás 9,1/2 (nove e meia) 

horas,realizar-se-á,no Escriptorio do Chefe do Tratego,em cam

pinas, o inquerito administrativo a que responde o snr.Angelo 

Russo, chefe do Armazem Regulador de Pederneiras no qual está 

o snr. arrolado como testemunha .• 

Fica o snr. intimado a comparecer ao local, no dia e 

hora designados para prestar o seu depoimento. 

Peço devolver a presente com o seu sciente. 

S DE F!:RRO 
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Campinas, 14 de Dezembro de 1936 

Snr.Anton1o Nal1n 

Conferente 2a.do Armazem Regulador de 
Pederneiras 

No dia 7 de Janeiro de 1937, ás 9,1/2 (nove e e1a) 

horas,real1zar-se-á,no Escr1ptor1o do Che!e do Trafego, em 

Camp1nas,o 1nquer1to administrativo a que responde o snr. 
Angelo RUsso, chefe do Armazem Regulador de Pederneiras no 

qual est o Snr. arrolado como testemunha. 

Fie o snr. intimado a comparecer ao local,no dia e 

hora designados para prestar o seu depoimento. 

Peço devolver a presente com o seu sc1ente. 

Sc1ente:Ú...U. ~ 91 ~ 
Data:._dJ-_ /d -- h 

• ECI'O P e51D~T8 



c1ent 

' 1 l 3 

Snr.Benedicto cruz 

Praticante conferente 2a.do Arrnazem Regulador 
de Pederneiras 

DAS DE FE:RRO 
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snr.Manoel Almeida 

Conferente 2a.do Armazem Regulador de 
Ityrapina 

7 de Janeiro de 1937 , 

• 

~-: t.Q;-4C. -2J6. I 
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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

campinas, 14 de Dezembro de 1936 

snr.Salvo Letiere 

Praticante conferente la.do Armazem Regulador 
de Ityrapina 

No dia 7 de Janeiro de 1937 , ás 9 ,1/2. (nove e meia) 

horas,realizar-se-á,no Escr1ptor1o do Chefe do Trafego,em cam

pinas, o inquer1to administrativo a que responde o snr.Angelo 

Russo, chefe do Armazem Regulador de Pederneiras no qual está 

o snr. arrolado como testemunha. 

Fica o snr. intimado a comparecer ao local, no dia e 

hora designados para prestar o seu depoimento. 

Peço devolver a presente com o seu sciente. 

Sciente:-~~~~~~~~~----------

Data:-
~--~--~~--~~~------------

ESTRADAS DE FÉRRO 



DE ESTRADAS DE FERR 

campinas, 14 de Dezembro de 1936 

snr.Antonio Francisco 

Trabalhador do Armazem Regulador ·de 
Pederneiras 

o dia 7 de J eiro de 1937 , ás 9,1/2 ( ove e ) 

horas,reàl1zar-se-á.,no Escr1ptor1o do Chefe do Tratego,em c -
p1nas, o 1nquertto adm1n1strat1vo a que responde o snr.Angelo 

RUsso, che!e do Armazem Regulador de Pederneiras no qual está 

o snr. arrolado como testemunha. 

Fica o snr. intimado a comparecer ao local, no d1a 

hora designa~os para prestar o seu depoimento. 

Peço devolver a presente com o seu sciente. 
I 

"' 

c 

Sei ente: --.&oi~~aL"""-l:õ-..&&.1111, ____ 4 ..... '1....:"'=*;o...&.:.-.ecy,-.·-.....:f.-.. a __ 

Data: -_..,./~lo,;;,. ... _,J..&Io1 ..... - ~I """-j .... ~~lt-----
ISTA DE ESTRADAS DE ft:.RRO 



pinas, 14 de Deze ro e 1936 

snr .João Botelli 

Trabalhador do Armazem Regulador de 
Pederneiras 

~o 41 7 de Janeiro de 1937 , ,l/2 ( ) 

horas,real1zar-se-4.no ~ r1ptorto do Chefe do Trate 

p1 , o 1nquertto adm1n1 trat1 o a que respon e o 

RUsso, chet do Regulador 4e deme1ras no qual e t4 

o r. arrolado co test rma. 
F1oa o snr. 1nt1mado comparecer ao local, no 41a e 

hora des1 o para pre tar o seu depo1 ento. 

I QO devolver presente c o seu ciente. 

o 
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PELO A CC USADO AmE lO RUSSO · 

1. - De ac.côrdo can o 1nstl}lltlento de intimação 

!ls ., o sr. ;ngelo Russo, chefe do nnazem Regulador, 

Pederneiras, da Cia. Paulista de Estradas de Ferro, é 

accusado da "falta grave, de recebimento, por me toa tmu

dulentos, de $040 por sacca de ca~é furado, do concessio

rio do serviço de extre.cção de amostras, a cargo do 

sitituto do Café, por fornecer áquelle concessiomrio · 

turmas de trabalhadores da Paulista ~ra o manuseio das 

referidas saccas, .de café". 

2. - Resumindo a accusação vemos que ella con 

siste: a)- no recebimento :rmudulento de gratificação 

:çe.ra. extracção de amos tra.s; b) - no fornecimento de tm

ba.lhadores da Paulista :çara ess~ fim. Estarão provadas 

essas accusa.ções ?Vamos demonstrar que não. 

;. - Os elementos de prova deste processo se 

resumem: a) - m darta tra.nscripta. por aer.tidã o a !la. 

b) - nas decl.a.ra.ç Ões do a c ousado; c) - nos depoimentos · 

das testemunhas. Examinêmo-loa. 

4;. - A car.ta de !la~ tpi assigm.da pelo ac

cusado a pedido do ar. Affonso Costa, ~ra. innocenta.~ a 
- , -este em relaça.o a finna. incmnbida da extra.cçao de amostra 

, 
Longe de condemnar o accusado,. como :çarece a prime ira. vis-

ta; ella é a sua. ·mélhor de:tesa. Dos seus proprios ter -

mos se infere o sentimento. que a dictou. Mais do que is

so, ·ella reve~a a ingenuidade natural em quem, com a cons

c1enc1a 
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5· - Como prel1mim.r a analyse da carta., vamos 

expôr syntheticamente os factos a que ella se refere e 

cuja veracidade se provará a seguir. - No Armazam Ragu-
, 

lador de Pederneiras, como nos outros, se guarda o cate 

enviado pelos productores, a tê que o Insti tutó do Ca:ré e 
, 

o n.N.C. determinem o seu escoamento. Antes, porem, ha 

a ·extre.cção de amostras para conhecimento da qualidade 

do ca:ré armazenado. Essa extracção era :retta,a prtn

<d.pio, após a descarga, no interior do arma.zem, por tur

mas de trabalhadores do empreiteiro contractado pelo Ins-

tituto para esse !1m. Signitica isto, que o ca:ré des-

carregado e empilhado pelas turmas da Paulista, era no-, 

vamente removido pelas tunnas do empreit6iro: dois tra-

ba lhos em vez de um. Para. simplificar o servtço,a Pau-

lista determinou que ~ extracção das amostras, ou seja 
~ . 

a "furação" das saccas de ca:ré, se fizesse no acto da 

descarga. E, tara compensar a demora. resul ta.nte dessa 

duplicação dos serviços, o empreiteiro passou a fornecer 

a e suas tunnas ~ra. a descarga.. :Assim o serviço era 

simplií'icado, com provei to para a Paulista e :t:ara o em

preiteiro. 

6. - ora, fiscalizando esse ~uplo serviço, 

o accusado accei tou o o:r:rerecimento que lhe !oi feito pe

los representantes do empreiteiro, de wna pequem gra.t1-

1'1cação, paasando a recebê-lá e a distribui-la entre os 

seus companheiros. A ac~usa ção tncrtin1m esse recebi -

ni.ento de traudulanto. Fraudulento porque ? Por acaso 

não era elle unn simples gorgeta., 1nst1tuic;ão tão uni -

versal e tão necessaria, que liam mesmo lei$ es:çeciaes 

• 
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conseguiram extingui-lá. ? Quem pÓde impedir,.,.. que uma pes-

soa, sa.tisf e i ta com os serviços de outTa., a gra. tifique ? 
. 

Si houvess fraude, ella teria sido exclusivamente do 
representante do empreite1·ro, no caso o sr. :ronso Costa.J 

como evi ncia, o s interesse em obter a carta 

de fls • , tambam ass1gnada por e+le, debitava ao em-

preiteiro, seu patrão, quantia superior á gratificação 
' . 

dada ao accusado, n.unca, porém, deste. Hâveria :traude, 

si a gratificação por elle recebida e distribuida pelos 
.. 

# -·om:ranhe iros pertencesse a Pau 1sta, o que nao se dava. 

E e apenas recebia uma gorgeta., para prestar serviços 

licites e permittidos, mais do que isto, determinados 

pe-la Paulista. Onde, pois, a fraude ? t preciso mo 

interpretar erradamente os tennos da carta, que tala em 

"fornecimento das turmas da c .P." E• · claro, càno demons

tram os depoimentos das testemunhas, que .por essa Phrase 

se deve entender a collaboração das tunnas da Paulista, 

com as do empreiteiro, para. a "furação" nÓ acto da des

carga., contonÍie determir:ação da compmhia, evidenciada 

pelas mesina. testemunhas. 

# - # 

~. - lias, nao e preciso ser grande psycho-

logo pg.ra perceber a grande pressão :rei ta sobre. o ac9u

sado JBra obter delle a carta de fls. com o uni c o in

tuito de salvar f:tonso Costa. 
' 

ENRICO LTAVI LLA, na. sua magn!fica Pstco

log1a ' G1ud1z1ar1~ (pg. 210) esclarece o caso,dizendo: . 
"Le cronache giud1ziar1e ci danno esempi di ralse con-

, 
fessioni fa tte spontaneamente da 1nd1v1du1 in condi -

z1on1 di perfetto equ111br1o mentale". E,no caso 

do accusado, a confissão não foi eapon~nf{a E 
pela COMr NHIA f' ' ) 1 D, ) 

;,& 
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ve pressao de Affonso Costa, v:t.sto como esclarece o 

mesmo autor (pg. 259): - "Un imputa. to che scrive la. 

sua conresa1one, ha subi to 1nã1scu tibilmente um coar-

ta.zione". pressão do sr. A:rronso Costa é cont1r-

mada pela testemunha José 

primeiro depoimento. 

seu 

8. - Aliás, é to exacta.mente o que consta 
• 

4a declarações do accusado, que ar r irma ter . recebido 

a gratificação de $040 por sacca para :racilita.r o ser

viço de extracção de amostras, razendo a furação no 

acto da descarga, com turmas da Paulista e do emprei · 

te1ro e devidamente auto~ pelo Inapector doa· Arma.-

tendo assigna.do a carta q.e ,fls. p:1ra favorecer o 

A~f.onso Costa. 

- # 9. - outra na.o e a prova resul ta.nte doe de-

poimentos das testemunhas, que, a seguir,a.nalysaremos 
, 

um a um. Ass:tm, a primeira testemunha, ar. Jose Pa -

lanjan, l_g escripturario, com 17 annos de ·serviços 
.... 

que o serviço de rura. çao no a c to da descarga 

era :rei to por a.uas turmas da Paulista e duas do emprei

teiro, sendo isto·autorizado pelo Inspector de r;azens . 
Reguladores, ar. Francisco Lor:rredo. o mais importante, 

porém, é a testemuhha declarar que em Ityrap1m, na mes

ma C ia. Paulista, " a furação erá fe1 ta 

lém disso ouviu dizer que muitos recebem gra

tificações1 estamo -no caso ~o sr. Norberto camargo,que 

,_ 
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a carta inclusa. mostra. ter sido o successor do accusado 

o cargo de chefe do Ar.mazem Reguledor .de Pederneiras~ e 

o do rrecebimento de $030 por sacca por parte dos trabalha

dores da Pàul1sta., emp eg11· os n() se iço de re:ruração ~o 

D. N.· c., isto com sc1encie. da Chefia do Trafego. ~lém 

chefe do .A.:rrraaem Regulador tinha instruo ções su

para. proporcionar todas as facilidades aos func

ionarios 9u empreiteiros do D.N.C. e do Instituto do Café. 

10. - A segunda. testemunha~ Antonio Nalin, can -
12 annos de serviços, confirma "in totwm" o depo1mà4to 

acima, esclarecendo mate nunca ter visto remover caté no 

interior do Annazem ~em tunnas da estrada, para. extracção 

de amostras. ccrescentou ainde. ser costume das ffnms 

que trabalham nos Arn:azens Reguladores gra tif.icar. os em -

pregados da Estrada. ConfirnB ter ouvido o sr. Fra.nc isca 

Lorrredo, Inspector dos Arnnzens RegUladores, dar ordem ao 

sr. ngelo Russo parg facilitar os serviços dos empreitei-
# - i# roa do Instituto de Cafe e permittir a ~uraçao do cate no 

acto da descarga, mesmo com tunnas da. Com}llnhia Paulista:~ 

a! firmando ainda que outro f.uncciona.rio superior da ' Com -

panh1a, o Sr. Annibal de Oliveira presen~1ou sse serviço 

por ·diversas vezes. Confirmou egualmente o pagamento de 

gratificação aos trabalhadores da ~::i.a . e ao ar. Norberto 

de Camargo, accrescentan:lo que, no caso deste, embora. o fac 

to chegasse a o conhecimento da Compa.fihi..,a nennuma punição 

lhe to1 a.pplicada, tendo si o ao contrario suspenso o func 

ciomrio que o ~enunciou. 

com 
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8 a.nnos de ser;viço, oonrtrma. os depoimentos anteriores, 

esclarecendo que o s n. Lo!fredo dera ordens p3.ra .ser 

. feito o servi-ço de descarga e extracção õe amoatras, sem . -
a presença do conferente . Contl 0 recebime to da gra. t1-

ficação J3 a fiscalização do sr.- Annibal de Oliweira. . 
• • 

12 . - A quarta e a quinta testemunhas , cújos 

contestados pelo accusad~, sã o dois 
• • • 

inimigos seus, conforme declaram nos seus depoimentos e 

~scJB.J'e'ce qte:nto ao .ultimo a declaração junta , são dois 

funcc1onar1os de menor tempo d~ serviço (4 e 2 annos) , 

sem as garantias de 1 ta.liciedadeJ e de graduação inte ·-: 
( n,S~')1. d0 

rior que , :tara. ~ciar o seu odio ao a ccusad eYãgradar. 

ass~ a seus superiores, fazem carga contra 

circumstancia do tempo exiguo à serviço é ~rticular-

inquerito a 

- minam q da qtal1ficação da,s testemunhas conste 

tempo de depoimentos rã o pode 

tres anteriores , 

testemunha , Manuel de Almeida, de-
• 

.... 
clarou ter tido umq guestao com o accusado, em vista do 

· mesno haver !ei to UnB communicação contra o 

bré a faita de 4~ saccas de café . 

"nos lugares onde tEm estado, inclusive Pederneiras , tem 

servido por pequenas !llrcella.s de tempo" , declara . ter. visto 
' - , , muitas remoçoes internas de cate , no que e desmentido 

'f \ . 
pela. testemunha, Antonio Nalin. Con!irna , ~ntreta.nto , 
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o fornecimento de tu:rnas pelo empreiteiro e a f1sca11za -

çãc dos Srs. Loffredo e Oliveira. 

A quinta testemunha Sâltvo Letiere, confi:nna ter 

Discordando das demais, faz carga cerrada 

sobre o accusado, confirmando, entretanto, a fiscalização 

executada pelos ara. Lotfredo e Oliveira. 

sexta e a setima testemunhas nada sabem. 

l). - Em conclusão: - Tanto a carta de fls., 

o as declarações do accusado e os depoimentos das tes

temunhas provam apenas isto: que elle, por ordem do Ins

pectcr dos mazens Reguladores dB: C ia. Paulista, sr .Fran-
todas 

cisco Loffredo, que desejava tossem dadas;as facilidades 
' . 

para os serviços dos empreiteiros do Instituto de Café, 

mandava proceder á "furação" no acto da descarga, com 

tunna3 da Paulista e do empreiteiro, sendo esse serviço 

!iscatlizado pelo sr.Loffredo e por outro funccionario 

superior da Cia. o sr. nnibal de Oliveira e que por esse 

se:r:vi ço recebeu e d1v1d1u can os companheiros gra t1f1ca-
• 

ções do empreiteiro. Isso.J aliás, não aconteceu exclusi-

vamente em Pederneiras, mas tambem em Ityrapina., sendo 

costume das firmas que trabalham nos nm.zens .Reguladores 

gra ti fi c ar os empregados da Estrada. 

14. - Onde, pois, a "falta grave" camnettida ·pelo 

accupado ? o art. 54, do dec. n2 20.465, de 1931, consi

dera tal: a) - qualquer acto de improbidade, que torne o 

empregado incompatível com o serviço da empreza ; b) -

embriaguez lllbftual em serviço;· c) - máu procedimento ou 

a
1 

habitual no desem~nh il~ , , r 



d) - violação do segredo do qual, por torça do cargo,o em

pregado esteja de posse; .e) ·- a: o tos rei tarados de 1nd ia-

c iplina ou a c to grave de 1nsubordim. ção; f) - abandono do 

serviço sem cau~a justificada; g) - actos lesivos da honra 

e bôa rama. praticadas em servi çot;, contra quqlquer pessoa, 

ou offensas phys1cas, nas mesmas condições, salvo em caso 

de legitima defe~a, ·propria ou de outrem. 

, E' evidente que, salvo o da letra ~~ em nenhum 

dos outros casos se poder1a enquadrar a accusação feita ao 
• • 

sr. nge'lo Russo. Pois bem: teria elle corrnnettido um "a c to 

de improbidade" ? E' evidente que não. o serviço era fei

to m forma determinada pela C :la. Logo, a gratificação por 

elle "recébida (a ~~ratificação, note-se bem:o termo 

de $040 por sacca aparas explica. a base torrada para essa 

gratificação, por isso que,- convem prestar a ttenção nesta 

p:1rte, - a companhia não cobra, nem podia cobrar taxa al

guma pelo serviço de extracção de amostras), nada te 
• 

fraudulenta, s1gn1fi cando apems um gesto de generosidade • . . 
da firma concessionaria dos serviços, a qual, por certo 

era: regiámente paga pelo Instituto de Café. Onde, pois, 

a improbidade ? 
l 

15. - Demonstrado assim que o a c ousado - funccio

rio com mais de 20 annos de serviços e opttma folha cor

ida, não praticou falta alguna grave e nem mesmo uma sim-
-ples irregularidade, por isso que obedecia a instrucçoes 

superiores e em -nada prejud.:taou o ervtço da empreza, é 

bem certo que esta rmmará archivar o presente inquer1to, 

readmi ttindo o accusado no seu serv:i ço e ~ o-lhe o 
tempdYque esteve afastado. Si não o fizer, porém, o que 
diff1c1lmente poderemos acreditar, irá fazel-o, por certo, 
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por certo, o Egregio Conselho Nacional do Trabalho, en

tidade da qual os trabalhadores humildes estão habitua

doa a esperar a devida 

1/' 
'h NHi?=~ 
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ESTADO DE S. PAULO CIDADE DE S. PAULO 

CARTORIO MASAGÃO 

Virgilio Pompeu de Campos Toledo 
6. 0 TABELLIÃO 

SAIBAM QUANTOS VIREM E TE PUBLI O INSTRUMENTO DE PRO ,URAÇÃO ba tante 
que no a no cJo na cimento de Nos o Senhorjesu risto, de mil novecentos e trinta e o~,;lS ' 
aos rets- ·---- dias do mez de D ro --- --- ne ta cidade de São Paulo, 
p rantemimTabcllião,compareceu -----------como outorgante, CJ.l IJSU C rtú. i o , 
n elo u o , blr< i ro ,ca · u, felrovio. io,re i ute 

Pe ernei a , e te Esta o, e u a er )O r e t Ca..t~i tal , -

reconhecido pelo proprio de mim e da te temunhas adeante nom ada e abaixo 
a ignada , do que dou fé, perante a quae por elle me foi dito que, por e te publico in tru
mento e na melhor fórma de Direito nomea e con titue eu ba tant procurador , 
ond cometaseapresentar. • ntonio • (...r.l(.;i ,~. a C t. ~arl o J utior , 
qr .;) i leiro , ca;.Jd.Lio , vo a o, cor e c i tor i o re~ c;1 ca ... 1t 1 , 
~ ua 01z ~e so&to , 31, a ,---

om plenos poder s, r pre entar o outorgante no fõro em geral, em quae quer acções 
cíveis, orphanologica , commerciaes ou crimir1ae , e em concurso ou pmce so preventivo , a -
securatorios ou incidentes, inclu ive fallencia , concordatas, divisões, inventarios e reivindica
çõe , como autor, r u, intere ado ou auxiliar da justiça, e em inqueritos policiae , propondo-a 
e defendendo-o na proposta , acompanhando-o até final e execução, m qualquer juizo ou 
Tribunal, requerendo, arti ulando, fazendo prova, votando e endo votado, pre tando compromis o , 
agravando, appellando, embargando, jurando o nece ario, inclusive queixa crim , fazendo bu ca 

aprehensões, arr tos, equestros e arta pr atoria , ju tificações, louvaçõe , arrecadaçõe , 
arrematações, arbitramento , habilitações, a signaçõe , confi ões, desi tencia, re onven ões, pro
te tos e contra prote to , sub tabelecendo e ta, e o ub tabelecidos em outros, requerer fallen-
ia , adjudi açõ s e O l i S que CO OV i J. , wJH.JC i l t.. unt (.. J!<.\.l a (.Jrl -

el o nurJ in ueri t o i nst UI a.o el o I ::it i t ut o de C :ré, à. 
• ·ãulo, e no r ocei.J~:.~o ni i ·tr t ivo y_u lhe í'or mov i o-

.l)ela Oia . ul ista de E t a e lo , ..t~rd.tic na.o todos 
os ·cto nece ... ·rios ·o esem e ho J."" te anu:to .---

De como as im dis e endo lido, 
ente á leitura 
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Por aer bsoluta exp esaão da verdade,de----
o uzo desta como convier, ue,de sciencia '----r--~-------4~clnramoa~utorizando 

IDro);lria snbemos te r havido uma questã.o~~tre o Snr.Angelo luaso, 

li-------+chefe do Armazem Hegulodor d~ Cin::.Paulista, em Pederneiras ,_e_ o_-t-_ 

conferente -do mearno nrmazem,ar.Solvo Letiere,a proaito de uma 

communic ~ao .fe 't _l)elo .:>nr . An_g_elo_ I uaso_s~re uma pa ssa em,.-'-a--+-----

l cyjo aP.:mnent_o o ar. Sal v o I€t iere ret endia furto r-se, sendo ue 

-~ rm consequencia deasa 

-------a res~~o o nr-;\ncglo 4Uaao,tenQ 

t----------..,..nt re _f mi 

v~ ~~--1 ~ ·~ ~~ ~.-..ow ~ A-<A-0-

~l..o-~. 
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I COMPANHIA PAULISTA DE FSTRADAS DE Ft:RRO 



RELATO RIO 

Do presente processo consta que o Snr.Angelo Russo, Chefe 

do Armazem Regulador de Pederneiras recebeu,por meios fraudulen

/~os,do snr.Justiniano Lacerda de Oliveira,empre1teiro da retira

da de amostras do Departamento Nacional de Café,importancia não 

determinada em seu total, mas vultuosa. 

o snr.Justiniano Lacerda de Oliveira recebeu do D.N.C. ig 

cumbencia de extrahir amostras dos cafés que se achavam deposita 

dos em varios reguladores,armazens destinados a retenção dessa 

mercadoria,entre outros,dos armazens sob a chefia do Snr.Ange

lo Russo,com capacidade para mais de um milhão de sacas de café. 

Para execução desse serviço tinha o empreiteiro do D.N.c. 

de remover o café que se achava empilhado,de modo a poder reti -

rar com furador especial uma determinada quantidade de café de 

cada saco. A remoção desse café era feita por turmas de traba -

lhadores, contractados pelo empreiteiro,com um chefe, conhecido 

por capitão,o qual recebia o pagamento da turma, feito a razão 

do numero de sacos removidos. 

Nem todo o café do qual foi incumbido o snr.Justiniano La 

cerda de Oliveira retirar amostras,no regulador de Pederneiras, 

já ali se achava recolhido. Grande parte foi recolhida ao refe

rido regulador na ocasião de retirar as amostras,podendo esse 

serviço ser feito,sem haver remoção que incumbia ao empreiteiro 

fazer. A estrada de ferro incumbia fazer a descarga e o emblo

camento de café. sendo as amostras retiradas durante esse ser-

~·;a:t~,~~:.:~ ~:::: 
?.-CfOR PRe51DENTIS 
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Viço,seria ele retardado,de modo que,para nao haver prejuizd por 

parte da estrada,a administração tem consentido na retirada de 

am6stras na descarga, mediante o fornecimento pelos empreiteiros 

desse serv1ço,de uma descarga,equivalente ao atraso ocasionado pe 

la retirada de am6stras. 

Não conhecendo o Snr.Justiniano de Lacerda o café que esta

va já emblocado e o que estava sendo descarregado,aproveitaram-se 

o snr.Angelo Russo e o preposto daquele senhor para dar todo café 

como emblocado e portanto necessitando ser removido,para a tira -

gem de am6stras,e fazerem folhas ficticias,do café que era descar 

regado pelo pessoal da PaUlista,com um nome de capitão suposto,pa 

ra ser recebido pelo Snr.Angelo Russo,o pagamento correspondente 

a remoção desses cafés. Não satisfeito o snr.Angelo Russo em re

ceber esse dinheiro irregularmente,pelo serviço de descarga que 

era feito normalmente pelos empregados da estrada,-fez com que os 

trabalhadores da estrada executassem serviços que não cabiam nor

malmente a esta, com o fito de augmentar os proventos que illici

tamente vinha recebendo de $050 réis por saco de café descarrega-

do. 
O que acima se acha esplanada é a tradução fiel do princi

pal documento,carta do acusado ao Snr.Justiniano de Lacerda, as 

fls. 6, 7 e 8 do processo. E' ainda confirmado indirectamente pe 

la la. testemUnha,que,apezar de procurar defender o acusado,con -

fessa as fls. ll,verso,ter-lhe dito o snr.Affonso costa estar pa

gando ao snr.Angelo Russo,a razão de $040 réis por saco de café, 

depoimento do inquerito prelim1nar,confirmado as pags. 23. 

Pela leitura do processo verifica-se que essa testemunha 
I COMPANHIA ULISTA Dl .,.)TR"~D~"S DE Ft:RRO 

IR~CTO PR.e51DENTII 



fl11 
tornou-se coparticipante das 1rregular1dades,po1s,fo1 ela que pr1 

melro levou ao conhecimento da 5a. testemunha, fls. 30, noticias 

sobre as irregularidades que se Vinham dando,ocasionando com a 

sua substituição ao Snr.Angelo Russo,o conhecimento perfeito dos 

factos, fls. 7, passando a perceber gratificação,conforme se ver1 

fica as pags. 11 verso,tendo recebido, de uma s6 vez, 300$000, do 

Chefe do Regulador, Snr.Angelo Russo,pags. 22 verso. 

As quarta e quinta testemunhas,pags . 28 e 31 são precisas 

nos seus depoimentos,confirmando a remoção de café,com turmas da 

estrada,com o fito unicamente de retirada de amostras,fazendo que 

se avolumassem as quantias percebidas pelo Snr .Angelo Russo,com 

dispendio por parte da Paulista,em serviço que não lhe competia 

fazer. 

Pelas provas colhidas no processo não resta a menor duvida 

ter o Snr.Angelo Russo cometido falta grave,capitulada na alinea 

! do artigo 54 do Decreto n~ 20465, de lO de Outubro de 193l,al

terado pelo Decreto 21081 de 24 de Fevereiro de 1932 que dispõe: 

qualquer ato de improbidade incompativel com o serviço da 

empreza. 

Exercia o Snr.Angelo Russo o cargo de Chefe de Regulador, 

serviço simples mas de alta responsabilidade , exigindo qualidades 

de honestidade ·de modo a não vir ,por qualquer meio fornecer in

formações a terceiros,facilitando ou permitindo que se venham a 

dar negocies de café baseados em elementos fornecidos por subor-

no . 
Examinemos agora a defesa apresentada pelo acusado . Não ne 

pela COMPANHIA PAUL 1 , , lJ ' r '·O' c-) Df F~RRO 
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ga os factos,apenas contesta que o fornecimento das turmas da Pau 

lista tenha sido feito para remover pilhas em beneficio unicamen

te da retirada de amostras. Alega que o recebimento de dinheiro 

por parte do Snr.Angelo Russo era uma simples gorgeta. Não é pos 

sivel admitir-se que um empregado,de função elevada,de cargo de 

alta confiança a quem cumpre zelar e guardar o deposito de mais 

de um milhão de sacas de café receba gorgeta,de importancias ele

vadissimas a tal titulo. 

Em relação as testemunhas que afirmaram ter o acusado feito 

serviço com as turmas da Paulista para a retirada de am6stra que 

incumbia aos empreiteiros do D.N.C. contesta o acusado,pela sua 

defesa,os seus depoimentos,nessa parte,alegando serem seus inimi

gos, por ter ele, como chefe denunciado uma irregularidade por c~ 

da um cometida. Se assim fosse,não seria possivel qualquer inqu~ 

rito em estrada de ferro, porque, nunca os subordinados poderiam 

depor em processo de seus superiores, por todos terem cometido 

falta de serviço. A defesa protestou por novas testemunhas mas 

não utilizou desse direito naturalmente porque comprehendeu que o 

arguido pela quarta e quinta testemunhas sendo factos materiaes 

seria impossivel contestar com testemunhas presenciaes . 

Pelos itens 13, 14 e 15,a defesa conclue: "tanto pela carta 

de fls. 6, 7 e 8 como pelas declarações do acusado e depoimento 

das testemUnhas~ que não houve falta grave,nem mesmo simples irr~ 

gUlaridade,por isso que foram obedecidas instruções superiores e 

em nada prejudicou o serviço da empreza. Assignala,no item 13 p~ 

ra justificar essa conclusão,que o acusado,por ordem do Inspector 

dos Armazens Reeuladores,snr.Francisco Loffredo,que desejava fos-
iln COMPANH A , ~R~O 
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sem dadas todas as facilidades para o serviço do empreiteiro ' oJ 

Instituto de Café,mandava proceder á furação (extração de am6stras) 

no acto da descarga,com turmas da Paulista e do empreiteiro,sendo 

esse serviço fiscalizado pelo Snr.Loffredo e por outro funcionario 

superior da Companhia,o Snr.Annibal de Oliveira e que por esse ser

viço recebeu e dividiu com os companheiros gratificação do emprei

teiro. Essa conclusão da defesa afasta-se completamente da realida 

de dos factos. como nos referimos acima, a extração de am6stras no 

acto da descarga do café, era feita regularmente,sendo a morosida

de que causava ao serviço compensada por operações realizadas por 

turmas do empreiteiro. Esse serviço era de facto organizado e fis

calizado,nada tendo com o objecto que constitue a falta grave de 

que é acusado o Snr.Angelo Russo. 

Estando perfeitamente demonstrado o que se argue contra o 

snr.Angelo Russo a comissão é de parecer que ele seja dispensado 

dos serviços da estrada enviando-se o presente processo ao Egregio 

Conselho Nacional do Trabalho para o devido exame e decisão final, 

conforme for de justiça. 

Campinas, de Janeiro de 1937 

Vice-Presidente 

"!/& < ~ ~44~ Al< s Secretario 
pel.a COMPANHIA P/ 
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COPIA DA m DE OFFICIO 00 FUNCCIONARIO 

Sr, AnSlo Russo 

!Dat do nascimento : 15-6-1893 
~ BrasUe1ra 
: Casado 

ac1ona11dade 
~ n ClV11 
Nf do alploma 
Nt do regt.sto 

:. 10.3'19 
: g'18 

-. . ' .. 
• 

: L 

6-191& em CampinaS Baldew;ão,como trabalhador, 
• • f l 

•1917 Servente, ordenado 1051000. 
ado : 1 ~17 elevado 120$000 • 

ena4o 

Readm18Ão 

PrCIDQ;ão 

PraaoQão 

Ordenado. 

PrQDOÇão 

Ord8ll&d0 

L1cença 

Ausenoia 

Ausenc1& 

L1c'eno 

1 L1cenga 

Ausenc1a 

•• , > 

: 7•lgl7 elevado a 1411000. 

~ 28-10.1918 dem1 tt1do por recusar ordem do Trafego para suba
. t1 tu1r em Sant Gertrudes. 

• 1.6-'li 1919 em Oamplnas,como trab&lha4or, 
I , ' O 

~ 1 7-liao a porteiro, ordenado lQOIOOO. . 
: 10.2-1923 a CCilt"erente,ordenado 1901000. 

~ • ~ • f 

: ~ 1923 elevado a 1$000 quóta horar1a.caao pte.conferente la. . . . . , 

: 1 &-1924 a conferente 2a. ,quót horar1a 1$200. . . 
~ ~·5-1926 elevado a 1$500 quóta horar1 • 

Dezembro da 1929 a pedldo da O&txa de A. e Pens5es e de ~ 
cordo com os documentos apresentados, :to1 al tera.do o nome de 
Angelo Thomaz Russo para Angelo Russo. 

: 26-2 1930 par Pedernetraa Regulador, promovido a chefe do .Ar
mazem, ordenado 700$000. 

AtJSENCIAS 

: 1.. d1a em. Setembro 1918. Apontado l/3, 

: 12.5/8 dias em Qltubro 1920. Doente. Descontado • 

: 6 dlas em Novembro 1920. Doente. Descontados. 

: 9 dias de 26-3 5-4--1923. Casar-se. Descontados. 

: 4 dias de 2Q-9 a 3-10.1923. Desconta4oa. 

: 5.5 e dias em Março, 1924. ate. Descontados._ 
I C MPANHIA PAU~ l t u < O~ ~9.~_ .J' 
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: 3.1/2 dias em .nmho 1924~ P .• t.dbent&. Descontados. ~:Ç3 
: 5 d1 da 3().10 a 3-ll-1924. Doente. Descontados. V! 

ene1a 

Ausencta : 3 d1as em Julho 1925. Doente. Descontados. · 

Ausenc1a 

Ausenc1 

.AUsenc1 

enc1a. 

Ausenc1& 

L1cenQ 

L1cenQ 

AUséno1a 

Licença 

· Auseno1a 

Auaeno1a 

Licença 

~cenQa 

Ausencla 

Ltcença 

Ltcença . 
I4cenQ 

Ltc DQa . 
cenç 

Auseno1a. 

IA.cenQa . 

~cenç 

L1ceno 
L1ceno 

' ' 

: 1 cUa em setembro 1925. Doente. Descontado. 
• i • .. • 

: l,l/2 c11a em Setembro 1925. P.:t.doente. l))sQontado. 

: 5 dias em Outubro 1926. Doente. Descontados • 

: 5 d1as em Outubro 1g25. P.!.dOente. Descontados. 
. ' 

: 1 <21. em Maio 1g2e. P.:r.doante. Descontado • . 
: 1 d1a em Dezembro 1926. Descontado. 

: 2 d1as em Jane1ro 1927. DescontadoS. 

: 3 dias em Abr1.1 1927. Doente. Apontado 12 horas. 
. . 

: 2 dias em Junho 1927. Apontado 1/2. . . 
: 5 d1as em JUlho 1927. Doente. Apontado 4 horas. 

. ' ' . 
: 2 dias em Setembro 1927. F'allec1mento p. t. Desconta4oa . . ' 
: 2 d1a.s em Setembro 1927. Descontados 

: 2 <Uas· em Outubro 1927. Descontados., . . 
: 4 dias Em Novembro· 1927. Doente. Deso.ontadoS'. 

: 3. d1as em Janeiro 1928. Descontados. 

: 2 dias em Pevare1ro 1g;:s. Apcnta.do 1/2. 
. . 

: 2 dias em Abril J.g30. Integral. 

: 5 d1as em Junho 1g30 • .Apontado 1/2. 
, . I 

: 7 dias em Setembro 1930. Apontado 1/2. 

: 11 <ttas em ~tubro 1g3o. J'allec1mento p.:r. Integral. 
. . . 

: a dias em Ou'tllbro 1930. Apontado 1/2. . ' 

: 4 d1as em lla.rQo 1931. Integr • . . 
: 2 c11 e Abril 1931. nttegral. 

: 2 di em At/Js lQ31. Integra • 

; l d1 • Se"t;en&bro . !lco -~~ ..... 
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t.F.0.9- t> - Angelo Ruaso 

.. . 
: 6 d1as em Dezembro 1931. Apontado 1/2. . . 
: 1 dia em Dezembro 1931. Doente. Descontado. . . 

: 57 citas cté 22-12-1931 a 17-2-1932. Apontado 1/2. . . . 
: l d1 em llarQo 1932. Apontado 1/2. 

' ' ' 

: l dia. em Qltllbro 1932. Integral. 
. . ' 

: 1 dia em Agosto 1933. Integral. 
• I ' 4 

: l d1a em Março 1934. Integral. 
' .. . \ ... 

L cença 

~nc1a 

Licença 

L..1cenç 

L1cença 

L1cenç 

Licença 

Pi!rtas : De 193"0 - mn Abrll 1933 gosou 6 dias a que teve c11re1to. Abono 
integral. 

: 5 dias· em Janeiro 1935. Integral. . . . 
Licença 

1Pef1as : De 1933 - Em Dezembro 19~ gosou 14 dias a que teve direito. 
Abono 1n tegral. 

' . . 
Licença : 2 dias em Ma1o 1935. Integral. 

J.rtaseno1a : 1 dia em lla:lo 1935. P.:r.doente. Descontado • . . 
: 2 dias em .Outubro 1935. Integral. . 
: 1 d1a em Novembro 1935. Integral. 

I4cença 
Licença 

Auseno1a : 15.1/2 dias e 25,4/8 .. 11 a. 1<>-12•1935. Doente. Integral. 

Al.ls.ancta : 1/8 dia em Dezembro 1935. Doente. Descontado. 
, . . . . 

T cença ~ 3 cUas em Dezembro 1935. Integral. 

~enc1a : 7 d!as em Dezembro 1935. Doente. Integral. 

F é' rias : De 1934 • mn Abril 1935 gosou 9 dias a que teve d1re1 to. Abono 
integral. 

IIUl t : ~/2 dia em Setembro 1922, dUas irregularidades. 

1111 ta : 1/! dia em Abril 1923. DeiXar t.toar· volumes e duas !altas. 

M\llt.a • 1/2 dia em JUnho 1923. Carregru indeVidamente um engradado e d.o1S 
rroa. 

. 
ta : l/2 d1a em Julho lQ23. t:Je1xar t1car em menção duas latas doces 

e uma talt • 

llulta : 1/2 dia. em -.tulho 1923. ~· ~q10 
. dooea P~ços de Oaldas 



Lua 

IAUlta 

1lllta 

16l.lta 

llulte; 

14'Ul ta, 

IM. ta 

\ 1lll ta; 

Hllta 

Multa 

Multa 

Multa 

m.tlta 

' ' ' I -.._ ; 

'r.F.0.9- .JN- Angelo BwiBO . - # Jj _.. 
: 1 d1a em Setembro 19~. ~1Xar t'icar sem menção' uma oa1xa 
~nho QJ.l1nado de Paey á Pires do Rio e uma fâl. ta. 

: l dia em Novembro 1923. Deixar ficar sem nençã.o uma c ·taa 
cervej'a á Desoalva.do. . 

: 1/2 dia em Novembro 1923. DeiXar n.oar sem menção uma lata 
doce de Pa.ry á Amparo e uma :tal t 

: 1/2 dia in Janeiro 1924. DeiXar ncar em menção um eng:r'A 
dado latas massa de tomate e Ulll8. tal ta. 

: l/2 dia em Março 1924. Deixar ncar sem menção um volume 4 
Esp1r1to Santo~. 

; 1/2 d1a em ·Ya.to 1984. Yez ·carregamento. sem nenção. 

~ 1/2 dia em Ma.1.a 19M. Perder hOra. 

! 1/2 itta em Dezembro 1924. N"'ao proVj,denatou para que toss 
concertado no acto do carregamento,um amarrado ca.da1ras a 
dUas :rat tas. . '. 

; 1/2 d1a em .rane1ro 1925. 1l4u oarregamen to de um vagão. 

: 1 dia em Março 1925. Carregar volumes indevidamente e uma 
falta. 

: 1 cll.a em Jtmno 1925. CUlpado por ter s1do devolVido á · Jun
d1ally um vagatJ carregado á. varias destinos e uma falta. 

: l dia em Juiho 19·25. Encaminhar com via errada tres volumes 
& uma :t::J.l ta.. 

: 1/2 dia em ~tubro 1925. Ordenar carregamento no vagão 3883R, 
de duas partidas de c até com marcas 1guaes e consignadas á 
firmas ditferentes. 

: 1[2 di~ em Janeiro 1926. Responsavel pelo carregamento em um 
séS vagao de dois lotes caré da nesma marca á conSignatarlos 
dlfferentes e uma falta. 

: 1 d!a em OUtubro 1926. aarregar com atraso um sacco ca:ré e 
. tres !altas. 

: 1/2 d1a em Janeiro 1927. Demorar baldeio 200 saooos ca:t~. 

SUspensão : 5,5/8 d1as (Abril 3 d!as - Maio 2,5/8 d1as - 1927.) Dn 29-4 
perdeu hora e· envez de just1 ficar-se perante o che!e retirou-
se do serviço. · 

: 1 <na em 'evereiro 1928. Carregarrento indeVido e a !altas. 
LISTA DE í: TRADAS DE Ft:RRO 



Luc -
a.)& 

Nota : Afastado do aervtço a partir de 6-11-1936 attm de ser 
submett1do a 1nquer1to adm1n1stract1vo. 

Csmp1na&, 7 de Janeiro de 1937. 
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Ao 20 Oaficial Maria Alcina, pAr8 provide 
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A OCACIA 

Advocacia civi l, commercial, 
orphnnologica, criminal, mi· 
litar c administrativa. 
Questões liscaes. 
Direito do trabalho. 
DEFI.tSAS PERANTE O 
JUh!\\ 
Rccufsos em processos ci
vis, commerciacs, orphano
logicos e militares. 
Pedidos de titulos declara
torios de cidadão brasileiro 
e cartas de natura lização. 
Isenção do se rviço militar, 
DENTRO DA LEI. 
HABEAS-t;ORPUS em tri · 
bunaes civis e militares. 
Desquites e annu llações de 
casar.1entos. 
lnventarios c arrolamentos. 
Causas civis, commerciaes 
e orphanologicas. Fallencias. 
Questões de Inquilinato. 
Accldentes no traba lho. 
Executivos cambines, hypo
thecarios, por duplicatas e 
outros. Registro civil. 
Cumprimento de prccatoria s 
em tod·u o Bs ta do. 
Organização de sociedades 
civis e commerciaes. 
Registro de marcas indus
trlaes. 
Obtenção de patentes de 
invenção e modelos de uti· 
!Idade. 
Constituição de bancos c 
casas bancarias. 
Constituição de companhias, 
armuzcns gerucs, coopera
tiva c clubes de sorteios. 
Lc& . ..Jzação de sociedades 
estrangeiras. 
Elahoruçno de contractos e 
di stractos. 
Registro de firmas commer
ciaes. 
- ' riculas de commercian

e auxiliares do com
wcrclo. 
Registro de direitos e pre· 

arados pha rmaceu tlcos . 
• onsultas. Pareceres. 

éobranças amigaveis, sem 
despesa para o cliente. 

PROCURADORIA 

CornpraiJ venda e adminis· 
tração e predios. 
Levantamento de empresti · 
mos no !'.'lonte de Soccorro 
e ttaixa Beneficente. 
Recebimentos e pa~tamentos 
no Thesouro do Estado e 
outras repartições. 
Retiradas de juros na Caixa 
Economica. 
Termos de contractos. 
Questões de apoiices. 
l:ncaminh umento de qnaes· 
quer requerimentos sobre 
contagem e liquidação de 
tempo, aposentado rias, li· 
cençus, etc. 
Informações em geral. 
lnscripção de professores 
em concursos de nomeação. 
remoção e promoção. 
Escolha de cadeiras. 
neclarações de rendimento 

·a o effeito do imposto 
.ne a renda. 

ses e licenças para 
t par:1dos pharmaceu!lcos, 

zeneros alimentícios, vinhos, 
aguas mineraes. etc. 
Registro de diplomas e 
inscripçllo no Registro de 
Professores. 
Officia lizuçfio de institutos 
de ensino. 
Revalidação de diplomas es
trangeiros. 
Cartas de chamada. 
CORRESPOND ENTES NO 
RIO DE JANEIRO. 

Tabellas mínimas. 
REFERENCIAS 

Em CAMPINAS: 

Associação Commercial e 
todos as agencias banca
rias. 

Em SÃO PAULO 1 

Casa Bancaria Estevam 
de Almeida Campos 
.~ua Sno Bento, :16 
2.o andar. 
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, PELO ACCUSADO ANGELO RUSSO 

1 . - De accÔrdo com o instrumento de intimação 

de fls ., o Sr . Angelo Russo , chefe do Armazem Regulador , 
, 

~e Pederneiras, da Cia . Paulista de Estradas de Ferro , e 
. . ' 

b/ 

'· .a,ecusado da "falta grave , de recebimento, por meios frau-
. , 

dulentos , de $040 por sacca de cafe furado , do concessio-

nario do s erviço de extracção de amostras , a cargo do Ins

t~o Café , por fornecer áquelle concessionario turmas 

de tràbalhadores da Paulista para o manuseio das referidas 
, 

saccas, de cafe". 

-2. -Resumindo a accusaçao vemos que ella con-

siste : a) -no recebimento fraudulento de gratificação pa

ra extracção de amostras; b) - no fornecimento de trabalha

dores da Paulista para esse fim . Estarão provadas essas ac-

- -cusaçoes ? Vamos demonstrar que nao . 

resumem : 

3. - Os elementos de 1•rova deste processo se 

a) -na carta transcripta por certidão a fls . 

b) -nas declaraçÕes do accusado; c) -nos depoimentos das 

testemunhas . Examinêmo-los . 

4 . - A carta de fls . foi assignada pelo accu-

sado a pedido do sr . Affonso Costa , para innocentar a este 

em relação á firma incumbida da extracção de amostras . 
, 

Longe de condemnar o accusado , como parece a primeira vista, 
, 

ella e a sua melhor defesa . Dos seus proprios termos se in-

fere o sentimento que a dictou . Mais do que isso , ella re-

vela a ingenuidade natural em quem, com a consciencia limpa , 

sabe nada ter a recear. 

, 
5. - Como preliminar a analyse da carta , vamos 

"" expor syntheticamente os factos a que ella se refere e cuja 
, 

veracidade se provara a seguir . - No Armazem Regulador de 

Pederneiras , como nos outros , se guarda o café enviado pelos 
, , 

productores, ate que o Ins t~tu~~ Cafe e o D. N. C. ~termi
_f/?-t.iM,~' /u.c. c::t ~ ~~~ ~ 

nem ~escoamenfãfaa qualidade do c-a~f~é~a~r~m~a=z~e~n~a~d~o--.~=E_s_s_a_ 



extracção era feita, a principio, a Ós a descar a no interior 

do armazem , por turmas de trabalhadores do empreiteiro contrac-

tado pelo Instituto para esse fim. Sigmifica· ist o, que oca-

fé descarregado e empilhado elas turmas da Paulista , era no

vamente removido pelas turmas do empreiteiro: dois trabalhos 

em vez de um. Para simplificar o serviço, a Paulista deter-

minou que a extracção das amostras , ou seja a "furação " das 

saccas de café, se fizesse; no acto d~ descarga. E, para 

compensar a demora resultante de s sa duplicação dos serviços, 

o empreiteiro passou a fornecer as suas turmas para a descar

ga . Assim o serviço era simplificado, com proveito para a 

Paulista e para o empreiteiro. 

6. - Ora, fiscalizando esse duplo servi
ço , o accusado acceitou o offerecimento que lhe foi feito pe
l~s representantes do empreiteiro, de uma pequena gratifica
çao , passando a recebê-!a e a distribui-la entre os seus com
panheiros . A accusaçaD incrimina esse recebimento de frau
dulento. Fraudulento arque ? Por acaso não era elle uma 
simples gorgeta , instituição tão universal e tão necessaria, 
que nem mesmo l eis especiaes conseguiram extingui-la ? , 

úem pode impedir, que uma pessoa, satis-

feita com os serviços de outra, a gratifique ? Si houvesse 

fraude, ella teria sido exclusivamente do representante do 

empreiteiro , no caso o sr. Affonso Costa, o qual, como eviden

cia o seu interesse em obter a carta de fls., tambem assignada 

por elle, debitava ao empreiteiro, seu patrão, quantia supe-
, -rior a gratificaçao dada ao accuwado , nunca , porem, deste. 

Haveria fraude, si a gratificação por elle recebida e distri-
, -buida pelos companheiros pertencesse a Paulista, o que nao se 

dava. Elle apenas recebia uma gorgeta , para pre Ptar serviços 

licitas e permittidos, mais do que isto, determinados pela Pau-

lista. Onde, pois, a ~raude ? É preciso não interpretar er-

radamente os termos da carta, que fala em "fornecimento das 
, 

turmas da C.P". E claro, como demonstram os depoimentos das 

testemunhas, que por essa phrase se deve entender a collabora

ç-o das turmas da Paulista , com as do empreiteiro, para a "fu

raJ_ção" no acto da descarga, conforme determinação da Companhia, 

evidenciada pelas mesmas testemunhas . 

, - , 
7. -Alias, nao e preciso ser grande psy-

.. 



" 

' 

-~- -
chologo para~eber a grande pressão feita sobre o accusado 

para obter delle a carta de fls., com o unico int~to de sal

var Affonso Costa. 

ENRICO ALTAVILLA, na sua magni~ica Psicologia Giu

(pg. 210) esclarece o caso, dizendo: "Le cronache 

giudiziarie oi d·anno esempi di false confessioni fatte spon-

taneamente da individui in condizioni di perfetto equilibrio 

mentale" . E, no caso do accusado, a confissão não foi es-

pontanea, porque houve pressão de Affonso Costa, visto como 

esclarece o mesmo autor (pg. 259): - "Un imputato che scrive 

la sua<lonfessione, ha subito indiscu.tibilmente una coartazio-
.... , 

11 A pressao do Sr. Affonso Costa e confirmada pela teste-
, 

munha Jose Polanzan no final do seu primeiro depoimento. 

, , 
8 . - Alias, e isto exactamente o que consta das 

declaraçÕes do accusado, que affirma ter recebido a gratifica

ção de $040 por sacca para facilitar o serYiço de extracção de 

amostras, fazendo a furação no acto da descarga, com turmas da 

Paulista e do empreiteiro e devidamente autorizado pelo Inspec

tor dos Armazens Reguladores da Paulista , Sr. Francisco Loffre

do, tendo a ssignado a carta de fls. para favorecer o Snr. Affon

so Costa. 
.... , 

9. - Outra nao e a prova resultante dos depoimentos 

das testemunhas, que, a seguir, analyzaremos um a um. Assim, 
, 

a primeira testemunha, sr. Jose Polanzan, 12 escripturario, com 

17 annos de serviços esclarece que o serviço de furação no acto 

da descarga era feito por duas turmas da Paulista e duas do em

preiteira, sendm isto autorizado pelo Inspector de Armazens Re-

guladores, Sr. Francisco Loffredo. 
, , 

O mais importante, porem, e 

a ~estemunha declarar que em Ityrapina, na mesma Cia. Paulista , 

"a furação era feita no acto da descarga". 
, 

Alem disso ouviu dizer que muitos recebem grati-

ficaçÕes, estando o caso do sr. Norberto Camargo, que a carta 

inclusa mostra ter sido o successor do accusado no cargo de 

chefe do Armazem Regulador de Pederneiras , e o do recebimento 

de $030 por sacca por parte dos trabalhadores da Paulista, em

pregados no serviço de refuração do D. N. c., isto com sciencia 

da chefia do Trafego . Além disto, o chefe do Armazem Regula4~ · 



tinha instrucçÕes superiores para proporcionar todas as facilidades 

aos funccionarios ou empreiteiros do D. N. C. e do Instituto do Café . 

10 . -A segunda testemunha, Antonio Nalin, 

com 12 annos de serviços, confirma "in totum" o depoimento 
, 

acima, esclarecendo mais
1

nunca ter visto remover cafe no inte-

rior do Armazem em turmas da estrada, para extracção de amos-

tras. Accrescentou ainda ser costume das firmas que trabalham 

nos Armazens Reguladores grati~icar os empregados da Estrada . 

Confirma ter ouvido o sr. Francisco Loffredo, Inspector dos Ar

mazens Reguladores, dar ordem ao sr. Angelo Russo para facilitar 
, 

os serviços dos empreiteiros do Instituto do Cafe e permittir 
- , a furaçao do cafe no acto da descarga, mesmo com turmas da Com-

panhia Paulista, affirmando ainda que outro funcci~nario supe

rior da Companhia, o Sr. Annibal de Oliveira presenciou esse 

serviço por diversas vezes. Confirmou egualmente o pagamento 

de gratificação aos trabalhadores da Cia. e ao sr. Norberto de 

Camar~o, accrescentando que, no caso deste, embora o facto che

gasse ao conhecimento da Companhia nunhuma punição lhe foi ap

plicada, tendo sido ao contrario suspenso o funccionario que o 

denunciou. 

11. -A terceira testemunha, Benedicto Cruz, 

com 8 annos de servi o, confirma os depoimentos anteriores, es-

clarecendo que o sr. ~offredo dera ordens para ser feito o ser-

viço de descarga e extrac~ão de amostras, sem a 

fe~ent~ . Confirma, o recebimento da gratificação e a fiscaliza

ção do sr. Annibal de Oliveira. 

12. -A quarta e a quinta testemunhas, cujos 

depoimentos foram contestados pelo accusado, são dois inimigos 

seus, conforme declaram nos seus depoimentos e es clarece quanto 

ao ultimo a declaração junta, são dois funccionarios de menor 

tempo de serviço (4 e 2 annos), sem as garantias de vitalicie

dade e de graduação inferior que, para saciar o seu odio ao ac-

c ~sado e agradar assim os seus superiores, fazem carga contra 

elle. 
, 

A circunstancia do tempo exiguo de serviço e particular -

mente im ortante, tanto assim que as instrucções para o inqueri

to administrativo (art. 72) expressamente determinam tue da qua-

' 
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das testemunhas conste o seu tempo de ser viç os. 

Os s eus depoimentos não podem
1

portanto, ter o valor do o 
, 

tres anteriores, de funccionar i os imparciaes, ja garantidos 

pela vitaliciedade e não demissíveis ad nutun~ 

A quarta testemunha, Manuel de Almeida, decla

rou ter ~ido uma questão com o accusado em vista do mesmo 

haver feito uma communicação contra o depoente sobre a fal-
, 

ta de 45 saccas de cafe. Apezar de affirmar que "nos luga-

res onde tem estado, inclusive Pederneiras, tem servido por 

pequenas parcellas de tempo", declara ter visto muitas remo-- , , 
çoes internas de cafe, no que e desmentido pela testemunha, 

Confirma1 entretanto, o fornecimento de tur

mas pelo empreiteiro e a fiscalização dos Snrs. Loffredo e 

Oliveira. 

A quinta testemunha Sa lvo Letiere, confirma ter 

sido accusado por uma 9..~estão de _passagem, que depois veiu 

a pagar. Discordando das demais, faz carga cerrada sobre 

o accusado, confirmando, entretanto, a fiscalização execu-

tada pelos Srs. LoffreQo e Oliveira. 

A sexta e a setima t estemunhas nada sabem. 

13. -Em conclusão: -Tanto a carta de fls., como 

as declaraçÕes do accusado e os depoimentos das testemunhas 

provam apenas isto: que elle, por ordem do Inspector dos Ar

mazens Reguladores da Cia. Paulista, Sr. Francisco Loffredo, 

que desejava fossem dadas todas as facilidades para os servi· 
, 

ços dos empreiteiros do Instituto do Cafe, mandava proceder 
, -a furaçao no acto da descarga, com turmas da Paulista e do 

empreiteiro, sendo esse serviço fiscalizado pelo sr. Loffre

do e por outro funccionario s uperior da Cia. o sr. Annibal 

de Oliveira e que por esse serviço recebeu e dividiu com os 
, -companheiros gratificaçÕes do empreiteiro. Isso alias, nao 

aconteceu exclusivamente em Pederneiras, mas tambem em Ity

rapina, sendo costume~ das firmas que trabalhàm nos Armazens 

Reguladores gratificar os empregados da Estrada. 

14. - Onde, pois, a "falta grave" 
accusado ? O art. 54, do dec. nQ 20. 465, de 
tal: a) qualquer acto de improbidade, que 

commet tida pel ~ 

1931, consider~ 
torne o 



empregado incompatível com o serviço da empreza; b) - em-
, 

briaguez habitual em serviço; c) -mau procedimento ou de-

sídia habitual no desempenho das respectlvas funcçÕes; d) -

violação do segredo do qual, por força do cargo, o emprega

do esteja de posse ; e) - actos reiterados de indisciplina ou 

acto grave de insubordinação; f) -abandono do serviço sem 

causa justificada; g) - actos l a sivos de honra e bÔa fama 

praticada s em serviços, contra qualquer pessoa, ou offensas 

physicas , nas mesmas condiçÕes, salvo em caso de legitima de-

fesa, propria ou de outrem. 

É evidente que, salvo o da letra a, em n~um 

dos outros casos se poderia enquadrar a accusação feita ao 

Sr. Angelo Russo. Pois Bem: teria elle commettido um"acto 

de improbidade" ? É evidente que não. O serviço era feito 

na forma determinada pela Cia. Logo, a gratificação por elle 

recebida (a gratificação, note-se bem: o termo taxa de $040 por 

sacca apenas expmica a base tomada para essa gratificação , por 
isso que convem prestar attenção nesta parte, - a Companhia não 

odia cobrar taxa al uma pelo serviço de extracção 

de amostras), nada tendo de fraudulenta, significando apenas 

um gesto de generosidade da firma concessionaria dos serviços, 
, 

a qual, por certo era regiamente paga pelo Instituto de Cafe. 

Onde, pois, a improbidade ? 

15 . - Demonstrando assim que o accusado - func

cionario com mais de 20 annos de serviços e optima folha cor

rida, não praticou falta alguma grave e nem mesmo uma simples 

irregularidade, por isso que obedecia a instrucçÕes superio-
, 

res e em nada prejudicou o serviço da empreza, e bem certo 
, 

que esta mandara archivar o presente inquerito, readmittindo 

o accasado no seu serviço e pagando-lhe o tempo que esteve 

- , 
afastado. Si nao o fizer, rem, o que difficilmente podere-

mos acreditar, irá fa~-lo, por certo, o Egregio Conselho Na

cional dp Trabalho, entidade da qual os trabalhadores humildes 

estão habituados a esperar a devida 

U S T I ' A • 
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IIMISlERID DO TIAIALND, 
INDUSIRIA E COMMERCIO 

........................... Secção 

C O N S E L H O N A C I O N A L D O T R A B A L ~,.....,. 

Ag/JP ACCORDÃO 
Proc~ 1.781/37 

19 ...... 3.ª ······· 

VISTOS E RELATADOS os autos deste processo de 
, 

inquerito administrativo instaurado pela Oon~anh1a Paulista 

de Estradas de Ferro contra o ferroviário ANGELO RUSSO, acu

sado de f alta gr .ve capitulada na al!nea ~ do art . 54 do De

creto nQ 20.465, de 1931: 
, 

Qonsiderando que o ferroviario ANGELO RUSSO, 
' . " ' .. ' ' . , 

segundo a PortQria de fls. 5, e acusado de haver recebido,por 
, -meios fr udulentoe, do concessionario do serviço de extraçao 

de :.unostras :a cargo do 11 Il).stituto de Café", a importância de 

RS $040 (qu renta reis) por sáca de café furado no IIArmazem R.§. 

gulador de Pederneir s"JP sob sua direção, e, bem assim, de fo,t 

necer turmas de trabalhadores d Companhia, em serviço naquele 

ármazem, para prestarem serviço ao citado concessionário; 

Considerando, preliminarmente, que o inquérito 

foi organizado de observancia das 11 InstruçÕeen baixadas por 

êete Gonselho, em 5 de Junho de 1933, tendo sido facultado ao 

acusado pleno direito de àefeza; 
, 

Considerando, de meritil, q~e bem analisadas as 

provas produzi~s ~o processo - ~ -~~ -;~~s apresentadas, pelo 

acusado, em sua defeza, se impÕe a conclusão da procedência da 

arguição feita pela Companhia, justificando, assim , a aplicação 

da pena solicitada em o ofÍcio de fls. 2; 

Con;iderapdo que, conforme alienta o parecer de 
' 

fls. 64/65, do Dr~ Adjunto do Procur dor Geral, a defeza de AN-

GELO RUSSO é no sentido de que a gratificação recebida doa pre

postos do empreiteiro de extração de amostras - JUSTINIANO LA-



M . T . I. C.- CON5f:LHO NACIONAL DO TRABALHO 2. 

CERDA DE OLIVEIRA - er uma simples 11 gorgeta 11 , e, entreta to, 

por outro lado reconhece a autenticidade da carta por certidão 

a fl • 9 e a confirma em alguns de seus termo , não sendo pos-
- , ivel, pois, d1 saciar, no exame da acusaç o que e feit , o 

outros elementos contidos na mesma carta; 

Considerando que a importância de 25 reis (vin

te e cinco reis) e, depoi , 4o reis (quarenta reis) recebida 

por 'can-o represent va propriamente um -gr tific çao, aque-

la mesma carta o demonstra, e o acusado confes s que , na su au -
sênci , mand'ra retir r do serviço até ent-e feito, as turm 

d Companhi 11por receio"; por outro lado, a fÓrma por que era 
, 

ma carado o pagamento, af ata a hipotese de um simples gorget ; 

Considerando, em verdade, que, o que conteci , 
A , 

como se ve dos depoimentos, e que o referido pagamento figurava 

como remuner -o a tr bP~hadores, quando, de f'to, o serviço de 

descarg era realizado pelos empregado da Estrad • Da! a ne -

cessid de de organizar folhas fict!ci , par justificar o pa

gamento perante o empreiteiro, tanto que ANGELO RUSSO confess 

que princ!pio recebia integralmente o dinheiro, e só depoi de 
, , ~~ 

transpirar o fa to e que passou a divi~-lo com outros empreg dos; 

Qonsiderenqo que, do exposto, re ult que o áto 

do acusado, assim le ando o empreiteiro, reveste n oar cter! tica 

de um áto de improbid d , que o tom evidentemente incompativel 

com o erviço, pois, mesmo que se tr tasse de imples 11 gorgeta 11 , 

tal não seria b st nte p ra o absolver, da natureza de ua 

funções, que se não compadece com aqueloutros em que é norm 1 e 

usual gratificar a quem prest o erviço; 

Assim sendo, 

RESOLVEM os membros da Primeira Câm1ra 

do Conselho Nacional do Tr balho julg r procedente o inquérito e 



M . T . I. C.- CONS!:LHO NACIONAL DO TRABALHO 

-autorisar a demi eao do acusado, ANGELO RUSSO. 

Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 193g 

Presidente 

Rel tor 

Fui presente, Procurador Geral 

/-:"\ / . /Jcu.A J cr 
Public do no 11 Diário Oficial " em P C(..R ~c.. 7 
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AG/ • 19 Abril 

1-593/38-1.781/37 1 ' 

Sr. Direto da Companhia sulista de Estrad de Ferro 

Ru L1 bero Bada.r6, 54 

c p1tal - são P ulo 

Tr sm1to-vos, para os devidos fins , 

cor ia do Acórdão proferido pela r1 eir amara dest 

Conselho sessão de 10 d Janeiro do cor ente ano, 

no autos do p ocesso oue ccnst o 1nquer1to adm1-

n1 rat1 vo 1nstaur do or essa Emp~ , contra o run 
c1onar1o JL~gelo sso. 

Di r 
,., 

r a ~~cçno, no 1mp d1m nto 

do Diretor Geral 



.. 

• 
AG/ • 19 

l-5 4/08-1. ?81/37 \ 

\ ' 
Sr. .. An elo s ' 

- A/C do Dr. A. F. cesarino Junior \ 

eomunico-vos nue 

deste conselho, 
,. 

m essa.o de 10 de J ne1 ro do corren -
te o, pelos funda entos constantes do Acórdão pu

bl1cacl flô 11D1ar1o 0!1CiaJ. 11 de 8 deste mês, autor1-
,. 

sou vossa demissao dos serv1ços da Comp nh1a au-

llsta de Estradas de Ferro. 

) 
... 

Diretor de Secçao, no impedimento 

do Diretor Geral 

.. 
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, 
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MOD, 41 

COMPANHIA PAULISTA OE ESTRADAS DE FERRO 

ESCRIPTORIO CENTRAl. 

RUA LIBERO BADARÓ, 39 7!ANOAR 0/21_ 9/ f.f/ ~ 5 ÂO PAU LO,~~ ,(e ........ ~Q~.U. ........... ,(e 
PREDIO "S A l:OANHA M ARl N HO" 

Illmo. snr. Dr. J:. B d Martins CastilllO, 

M .. D. Diretor de Seção, no impedimento do Dir tor G ral 

do CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO DE J"ANBIBO 

Temo o prazer d ao~ua r o r oeb~ento do 

prezado offio1~ d V .. s., ob n .. 1 ~93/38-1. 81/37, ~ ~9 dn 

corr t oompanhadn da oop1 do córdão pr terido pela Pri-

me1r a. a amar des • Con el.ha. 
.. 

m ea o. d lO de Janeiro. ultimo, 

no uto d.o. roc o em ue consta o 1nq_uer1to adm.inistr ·ti-

Yo instaurad.o por e t Companhia contra o empr gad lo 

Rusao. 

Agradecendo a gentileza da reme sa, aprov 1-

tamo a portunidade para r it r r a v. s. oa prote to de nas -
sa: el vada atima 

di uncta ~{;~ 

~ Dir otor Secr tario Geral 



J 
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JUNTAD 

Jwunto os presentes utos , nesta dnta , os embargos 

opostos por Angelo tusso á resolu~Úo eira ca-
marn do conselho Nacionül do Trabalho , cons an e acórdão 

de fls . 67 . 

Pr e1r sec 8 

flitlitttl 
O! . Adm . Classe "K" 



I 
'~ ' 

' Com fundamento no § unico 

de outubro de 1931, Angelo Russo, funoionario da Com

P nhia Paulista de Estrad de Ferro, em Pederneiras, no Estado de 

são Paulo, data venia, recorre a v. Excia. contra a decisão pro-

feri a pelo Egregio Conselho Nacional do r balho, em 10 de janei

de 1938, acordão publicado no Diario Oficial da União, de 8 de a

bril de 1938, Secção I, pg. 6.695, no processo n. 1!761-37,j~lgan

do procedente o inquerito admnistratiTo movido pela empresa 

o recorrente e, autorizando a sua demissão. 

çã~ de v. Excia para o que passa a expôra 

pede a preoios 

1.- De cord&e com instrumento de intimação de fls.J 

recorrente, Chefe do Ar.mazem Hegulador, de Pederneira•• d Cia. 

Paulist 
, 

de Estradas de ~erro, e acusado da "falta grave, de recebi 

mento, por m~i~fraudulentos,de 
, 

04o por saca de cafe furado, do 

conceesionario do serviço de extração de amostras, a cargo do Ins

tituto do Saf é, or fornec er áquele conceesionario turmas de tra-

balhadores da Paulista para o manuseio das feferidas s oas. de oa-

f '" e • 

~ 
~ recebimento fraudulento de gratificação pa ra extr ção de amostrasJ 

2.-Resumindo a aaus ção vemos que ela consiste: a)- no 

b)- no fornecimento de trabalh dores da Paulista para esse fim. Es

tarão provadas essas acue ções? Vamos demonstrwqu~ão. 

3.- Os elem ntos de prova deste proa eso se reeumema 

)- na o rta ranscrita por certidão fls. f b)- nas declar ções 

do ousadof c)- n s depoimentos das testemunhas. Examinêmo-los. 

4.- A carta de fls. foi assin da pelo recorrente pe

dido d ... r. Afonso Costa, p ra inocentar S. este em relação á firma 

incumbida da eatração 4e amostras. Longe de condenar o. reoor•ente, 



' , como parec a primeira vista, ela e a sua melhor defes Dos seus 

proprios. termos se infere o sentimento que a ditou. Ma a do que 

isso, ela revela a ingenuidade natural em quem, oom a consoienoia 

li pa, sabe nada ter a reóear. 

' 5.- Como preliminar a analise da carta, vamos ex~ 

... 
por sint tioamente os fatos a que ela e retere e cuja veraoi~ade 

, 
se provara a seguir.- No rmazem Regulador de Pederneiras, como 

, , 
nos outros, se guarda o o fe enviado pelos produtores, ate que o 

Instituto do Café e o D. N. c. determin~o seu escoamento. Antes, 

p rêm, ha extração de amostras para conhecimento da qualid~de do 
, 

cafe armazenado. 

arga, no interior do rmazem, por turmas de trabalhadores do em-

preiteiro contr do pelo Instituto para esse fim. Significa isto, 
, 

que o oafe descarregado e empilhado pelas turmas da Paulista, era 

novamente removido pelas turmas do empreiteiro: doia tr balhos em 

vez de um. P ra simplificar o serviço, a Paulista determdnou que 

a extração das amostras~ ou seja a ~ furaçao~ das sacas de café , 

se fizesse no ato da descarga. E, para compensar a demora resul

tante desa duplicação doe serviços, o empreiteiro passou a forne

cer as suas turmas para a descarga. Assim o serviço era simplifi

cado, com proveito para Paulista e para o e preiteiro . 

6.- Or fiscaliza do esse duplo serviço, o reco~ 

rente aceitou o oferec~ento que lhe foi feito pelos representan-

tea do empr it iro, de uma pequena gratificação, passando reoe-

ba-la e a distribuÍ-la entre os seus com eiros. aousaçao ih-
~ 

c.rim na esse recebimentõYíraudulento. Fraudulento porque? Por a-

caso não era êle uma simples gorgeta, instituição tão universal e 

tão neces . aria, que nem m smo leia especiais conseguiram extinguf 

la2 ~uem pÓde impedir, q e uma peasõa, a tisfeita oom ea serviços 

de outr , a gratifique7 Si houvesse fraude ela teria sido exolu-

sivamente do representante do empreiteiro, n~ caso do ar. Afonso 

Costa, o qual, como evidencia o seu interesse em o.bter a carta. de 

fls. , tambem assinada por ele debita a ao empreiteiro, seu pa

trão, quantia superior á gr tific ção dada ao recorrente, nunca, 

porém, deste. Haveria fraude, 1 a gr tifioaçã o por ele recebida 

u 

.. 



I 

distribuida pelos companheiros pertencesse a Paul 

se dava. Ele apenas recebia uma gorgeta, para pres 
I 

e permitidos, mde do que isso, determinados 

Onde, pois, a fraude? preciso nao interpreta r errad 

, claro como demonstram os depoimentos das testemunhas, que por 

essa frase se deve entender a colaboração das turmas .~ Paulista, 

com as do empreitei ro, para a 
,..# • 

furaçao" no ato da descarga~ confor-

e determinação da Companhia, evidenciad& pelas mesmas testemunhas • 
I ... , , 

'1.- Alias, nao e preciso ser grande psicologo para per-

caber gra.nde - feita sobre o recorrente para obter dele a a pressao 

car:t de fls. com o unico intuito de sJvar Afonso Costa. 

# ENRICO ALTAVILLA, na sua magnifica Psicologia Giudizia -

!1_ (p g. 210) esclarece o caso dizendo:"Le cr4nache giudiziarie 

danno esempi di . false confessione fatte s pontaneamente da indivi-

dui in condizioni di perfetto. equili brio mental e".- E, no caso do 

recorrente, a confissão não foi espontanea, porque houve pressão 

d~ Afonso Costa, visto como esclarece o mesmo autor (pg • . 259)z"Un 

~putato che scrive la sua confessione, ha subito indiscutbilimente 

una coatazione "• A pressão do ~r. Afonso Cost é confirmada pela 
, 

testemunha Jose Polanzwnno final do seu primeiro depoimento. 

a.- Aliás, é i t exa-tamente o que consta das decla

r çÕes do recorrente, que afirma ter recebido a gratificação de ••• 

04 por saca pa facilitar o serviço de amostras fazendo a fura-

-çao no ato da descarga, com turmas da P ulist e. do empreiteiro e 

devidamente autorizado pelo Inspetor dos Armazena Reguladores da 

Paulista, ar. Francisco Loffredo, tendo assinado a o rta de fls. 

para favorecer o sr. Afonso Cost • 
- , 9.- Outra nao e a prova resultante dos depoimentos das 

testemunhas, que, a seguir, analisaremos um a um. Assim, a primei-
, 

ra testemunha ar. Jose Polanzan, lg escrituraria, com 17 anos de 

serviço esclarece que o serviço de furação no ato da descarga era 

feito por duas tur.mas a Faulista e duas do empreiteir~, sendo As

t autorizado pelo Inspetor de Armazena Reguladores, sr. Francis-

co Loffredo. O maia importante, porém, é a t ·estemunha declarar que 



em Itirapina, na mesma Cia. Paulis 'ta, "a fura.Qão era feita no a

to da descargat 

Além disso ouviu dizer que muitos recebem grati

ficaçÕes, estando o caso do sr. Norberto Camargo, que a carta 4e 

fls , mostra ter sido o sucessor do recorr nte~ no cargo de che

fe do Armazem Regulador de Pederneiras, e do recebimento de •••• 

030 po·r 'saca por parte dos trabalhadores da P ulista, emprega

dos no erviço de fuma~ão do n. N. c., isto com ciência da ane
fi~ do Trafego. Além disso,o ahefe do Armazem Regulador tinha 

instruções superiore para,Rroporcionar todas as facilidades aos 
e : 

funcionarios ouempr i teiros. do D. N • C • e do Instituto d!o Café. 

·. lo.- J. segunda testemunha Antonio Nalin, com 12 

anos de serviços·, com firma in totum" o depoimento acima, escl 

rec ndo mais nunaa ter visto remover ca~é no interior do Armaz~ 

com turmas da estrada, par extração de amostras. Acrescentou a.-

inda ser costume das firmas de que trabalham nos Armazena Regu

ladores gratificar os empregad a da Estrada.. Confirma ter ouvi

do o Sr. rancisco Loffredo, Inspetor dos Armazena Reguladores, 

dar ordem ao sr. Angelo Russo para facilitar os serviços dos em

preiteiros d~nstituto do Café e permitir a furaç~o do café na 

ato da descarga, mesmo com turmas da Comp nhia Paulista, afir

mando ainda que outro funcionaria superior da Co parihia, o ar. 

Anibal ~e Oliveira .presenciou esse serviço por divers s vezes. 

Confir-mou egualmente que o pagamen o de gratificação aos tr ba

lh dores da Ci • e ao sr. No~berto de Camargo, acrescentando M 
que~ no caso deste1 embora o fato ahega ae ao conhecimento da Cmm 

panhia, nenhuma punição lhe foL aplicad tendo sido ao oontrari 

suspenso o funcionaria q•e d,enunoiou. 

11.- A terceira testemurih , Benedito Cruz, ~ 

8 anos de serviço, confirma os depoimentos nterioras. esclare

cendo que o sr. Loffredo dera ondens p~a ser feito o serviço de 

descar~ e extração de amostr presença do conferente. 

Confirma , o recebimento da gratificaçãõe a fiscalização do sr. 

nibal de Oliveir • 

12.-

p 

quarta e ~uinta testemunhas, cujos de
\ 

.. 



depoimentosro~ cont atados pelo recorrente, são 

seus, conforme declaram nos se s depoimentos e escl 

o ulttmo a declaração de fls. ão dos funcionarias 

o de 4 e 2 anos a em as ara.ntias 

e de graduação inferior que. para.· s ciar o seu odio ao cus do 

e agrada asim aos seus superiores, faze carga contra ele. A 
, 

circustancia do tempo exiguo de serviço e particularmente impor-

tante, tanto assim que as ~nstruçõea para o inquerito admniatra

ivo(art. Q) expressamente determinam que da qualificaçã o das 

temunhas conste o seu tempo de aerviçoi. Os seus depoimentos 

n~o podem portanta, ter o valÕr doa três anteriores, de funcio-
, ~ 

narios imparciais, ja garantidos pela vitalicied~de e nao demis-

aiveia a.d nut~ 

13.- A quarta testemunha, Manuel de Almeida declarou 

ter uma questão com o recorrente, em vista do mesmo haver 

feito uma comunicação contra o depoem•e sobre a falta de 45 sa

cas de café • Apezar de afirma~nos lugares onde tem estad , in

clusive Pederneiras, tem servido por gequenaa parcelas de tempo", 
..., I I 

declara ter visto muitas remoçoes internas de cafe no que e dea-

entido pela testemunha Antonio Nalin.Confirma, entretanto, o for 

necimento de turmas pelo empreiteiro e fiacaliz ção dos arsw 

Loffredo e Oliveira. 

14.- A quinta testemunha lvo Leiiere, confirma ~ 

sido acusado por uma questão de passagem. que depois veio a pa

gar. Discordando das demais, faz carga cerrada s obre o recorrente 

confirmando , entretanto, a fiscalização executada pelos Sra. Lo~ 

fredo e Oliveira. 

A sext e a setima testemunha nada sabem. 

15.- Em conclusãoa• Tanto a carta de fls. , comors 

declarações do recorrente e os depoimentos das testemunhas pro-
eLo 

vam apena isto& que ele~ por ord~nspetor doa Armazene Regula• 

dores da Cia. Paulista, Sr. Francisco Loffredo,que desejava fos

sem dad a todas as facilidades para os serviços dos empreiteiros 

do Instituto do Café, mandava proceder , -" furaçao" no ato das 

descargas com turmas da Paulista e do empreiteiro, sendo ess e ser 



serviço fiscalizado pelo Sr. Loffredo e por -outro funcionaria 

uperior da Cia. o Sr. Anibal de Oliveir e que por esse ser

viço ~ dividiu com os companheiros gr tificações.do empreiteiro. 
I ,.. 

Isso ali a, aao aconteceu exclusivamente em Perdeneiras, m a tam 

b~ em Itirapina, sendo costume das firmaspque trabalham nos Ar• 

mazens Reguladores gratific os empregados da strada. 

' 16.- Onde, p ia, a falta grave• cometida pelo 

acusado? O art- 54 do dec. nQ 20.465, de 1931, consider tala 

)- qualquer ato de improbidade , ue torne o empr egado inomnpa t 

1 com o serviço da ~prezaJ b)- embriaguez habitual em serviÇOJ 

a) u procedimento ou d sidia habitual no desempenho daa respec

ti as funçõesJ d)- violação do segredo do qual , por força do car 

go o empregado esteja de posse; e)- atos reiterados de indisci

plina ou ato grave de insubordina t ão; f)- abandOno do serviço sem 

causa justificadaJ g)- atos Lesivos da honra e bÔa f~a prati-

" a dos em serviço~• contra qualquer pessoa ou ofensas fisicas nas 
' 

mesmas condiçÕesJsalvo em caso de legilima defesa, propria ou Ae 

outre • 

evidente que, salvo o da letra ~~ em nenhum dos 

outros casos se poderia enquadrar acue ção fei~ ao recorrente. 

Pois bema teria ele cometido um "ato de improbidade ? i evidente 

que não. o serviço ~a ~ fei o na forma determinada pela Cia. Lo

go gratific ção por ele rece ida (a gratificação, note-se bema 

o te~o taoca de 040 por saca apenas explica a base tomada p ~ 

ess gratificação, por isso que conv~ presta r attenção nesta par 

te; - a. Companhia não cobra nem podia cobrar.i'taxai alguma pelo 

serviço de extração de amostr a ), nada tendo de fraudulenta, si

gnif ican o penas um gesto de generosidade da firma conceseiona- · 

ri dos ser iças, a qual, por erto era regiamen~e paga pelo Ins-
, 

tituto do Cafe. Onde, pois, a improbidade ? 

17.- Demonstr ddfse que o recorre te,funcionario 

~ e L 20~anos Jd 'o er · ~ços e Ótima folha corrida, não prati

cou falta alguma gr ve e nem mesmo .uma simples irregularidade, 
' 

por isso que obdeci a instruções superiores e em nada prejudi-

cou o serviço d I I emprez , e bem ce~to que v. Excia dara provimento 

... 

-



ao presente recurso, mandando readmitir o recorrente 

ço e pagar-lhe oa vencimentos referentes 

afastado, f ~endo-lhe aas~ a esperada 

• c. 

Dr. A. F. Cesatlno I tnlof 
ADVOGADO 

JUSTIC. 



Recebido em 2/5/38 

INFO MAÇÃO 

N N 

ANGELO RUSSO n o se conforman o com a resoluçao da E-
greg1a ~ime1ra Camara do conselho Nac1on 1 do Trabalho , cons-

t nte o acórdão de fls .67, recorre da mesma para o Conselho 
N 

Pleno , oferecendo as razoes de embargos de fls . 74 e seguin-

tes, dentro do prazo regultunentc r . I 
reliminarmente , proponho seja facultado vista destes 

auto á Companhia Paul1st de Estr as de Ferro , nesta Secre

taria , pelo prazo de 10 dias , úf1m e que apresente aos men

cionados embargos a contestação aue enten er , na forma , aliás , 

da pruxe seguida por esta 
,.. 

epart1çao . 
"" Ao snr . Diretor desta Secçao transmito 

cesso , em atrazo , devido ao acumulo 

Of . Adm . Classe "K" 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

1-975/38··1. 781/37. 21 de JUnho de 1.938. 

sr. Diretor da Companhia Paulista de Estrada de FetTo. 

Jru.a. Libero Badar6, 39 - 7° Andar. 
"" sao ....,aulo. 

Levo ao vosso conhecimento que 

vos será !ccul~ ~o, nesta ecretari , pelo razo de 

10 dlas, Vista dos autos do recesso ref rente ao 1Q 

quer1to a~m1n1strat1vo instaurado nor essa companhia 

contra o runc1on .. r1o Angelo Russo, atim de que aprese!! 
... 

tais a cont st ao que entenderdes aos e~bargos opos-

tos pelo referido rerrov:1 arto á r soluc;ão da Pr1.meira 

ca ra do eonselho ac1onal do Tra alho prorer1da nos 

menc1 ona,los autos. 

... 
Atenciosas saudaçoes 

) 

Diretor C.o. secretaria, Interino. 



JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta data, 

embargos apresentada pela Companhia •aullsta 

Primeira secção , 8 de JUlho 

. .· ~ 

Of . Adro . Classe "K" 
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Exmos . nrs . Presidente e ·embros do Conselh 

do Trabalho. 

COMPAllliiA AULISTA DE ESTR S D FERRO , 

por seu advogado e bastante procurador infra-ussignado, 

nos autos do preces referente ao inquerito administra-

tive ~or ella instaurado contra o funccionario AlGELO 

RUSSO , protocolado sob o n2 1781/37, tendo sido intimada 
~ 

pelo officio n2 1975/38, de 21 de unho p . p ., para , no 

prazo de dez dias, apresentar contestação aos embargos 

oppostos pelo referido ferroviario á resolução da rimei

ra Camara do Conselho Nacional do Trabalho proferida nos 

mencionados autos, - vem offerecel-a pelo modo seguinte : 

1. - Preliminarmente , não podem os embargos 

ser recebidos, não só porque, nos expressos termos do 

art . 42, § 42 do Regulamento do Conselho Nacional do Tra-

balho, aprovado pelo dec. n2 24 . 784, de 14 de Julho de 1J34, 
./ 

"As decisões das Camaras são susceJ) -

tiveis de embargos para o Conselho 

pleno, os quaest quando não articu

larem materia apenas de direito, 

só serão recebidos se estiverem aco -

panhados de documento novo , obre que 

ellas não se tenham pronunciado", 

- como tambem em virtude do proprio art . 70 

do dec . 20 . 465, de 12 de Outubro de 1931, em qbe se funda 



r 

~ 

I , 
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o recurso , claro em affirmar que, 

"Ás decisões el o Conselho Nacional do 

Trabalho poderão as partes oppôr em-

bargos, gue só serão por elle rece-

bidos desde que acompanhados de do-

aumentos novos, salvo se forem de 

simples declarações". 

Justifica-se a exigencia legal: a materia 

submettida á apreciação da actual justiça trabalhista é 

distribuída a uma das Camaras do Conselho Nacional do 

Trabalho e julgada em caracter definitivo . eriam inno -

cuas as decisões dessas Camaras se pudesse o assumpto por 

ellas julgado ser novamente ventilado em Conselho pleno . 

Aliás os embargos constituem na processualistica um re-

curso verdadeiramente extraordinario e, na espeoie , 

adstricto á superveniencia de novos. elementos elucida

tivos. ~ bem essa a ~ legis . 

Ora , não occorre nos embargos offereoidos 

pelo recorrente~ materia alguma que já não tenha sido 

amplamente discutida e definitivamente julgada. Antes, 

pelo contrario , limitou-se o digno patrono de ANGELO 

RUSSO a extrahir uma nova cÓpia dactylographica das ra-

zões que anteriormente sustentara . Não são nem maiores , 

nem melhores . São perfeitamente identicas ..• 

O não recebimento do recurso, pois , é le-

gal e jurídico . 

2 . - uando assim não fosse , ~meritis , 
, 

tambem, o recurso e improcedente: o ferroviario foi de-

nú ttido, após inqueri to processado na conformidade das· 



Instrucções baixadas pelo Conselho Nacional do 

para o inquerito administrativo de que ' trata o art . 53 

dos decs . 20.465 , de 12 de Outubro de 1931, e 21 . 081, 

de 24 de Fevereiro de 1932, por acto de improbidade 

minuciosamente comprovada nos autos 

a) pelas cartaa do proprio accusado; 

b} pelo seu proprio depoimento; e 

c) pelos depoimentos das testemunhas. 

Os actoa de improbidade são considerados 

falta grave (art.54~ letra~ do dec . 20 . 465} e autori-

sam a demissão dos empregados, mesmo daquelles aos quaes 

a lei assegura estabi lidade e garantia (art . 53 do dec . 

20 . 465} . 

A i mprobidade de NGELO RUSSO se revelou: 

a) no recebimento fraudulento de gratifi

cação para extracção. de ·amostras de café; e 

b) no fornecimento de trab lhad~ es para 
·"-

esse fim. 

Disfarçar a situação do accusado é tapar 

o sol com a peneira. Tanto assim é que o proprio illus

trado advogado ex-adverso , nas razões de embargos , depois 

de percorrer a lista legal das faltas graves, concorda 
, 

que realmente a que cabe ao caso e a da le'tra ~ do artigo 

54 citado . 

Deante disso •• • 

A confirmação do ac oordam embargado é , as-

rsim, medida de estricta 

J U S T I Ç A 

• 
Rio de Janeiro, 12 de Julho de 1938 

p . p. 
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ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DA CAPITAL 
"i 

TABELLIONATO RUBIÃO 
SERVENTUARIO: DR. J os É v I c ENTE A L v A R E s RuBI A o 

Certorlo 1 RUA MIGUEL COUTO, 46 (entige Travasse do Grande Hotel) 
TELEPHONE 2·0325 

SAO PAULO 
--~--

Certifica, a pedido de pessoa interessada, que revendo em seu CBJI'torio, os livros especiaes de procu
rações, no de numeroll3 á folhas 176verificou constar a procuração do têor seguinte: 

Procuração bastante que faz a CIA. PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO. - -o 
b.D 
o -
(I) 

"'C 

cu 
SAIBAM QUANTOS EGTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem, > 

que no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Ohristo, de mll novecentos e trinta e C in CO • - ·~ 
aos de ze se ia.- dias do mez de Novembro.- do dito anno nesta cidade de g_ Paulo, C. 
Capital do Estado do mesmo nome, da Rep:ublica dos Estados Unidos do Brasil, em meu Cartorio, perante •CU 
mim tabellião, cgmpareceu como outorgante a Cia. Paulista de Estradas e Fer- <D 
ro, com seie nesta Capital, representada neste acto pelo seu Pre- t:: 
sidente Dr. Antonio àe Lacerda Franco, este.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -~ 

(I) ... -o 
o 

E 
Q) -o ·.:: 
o 

r conhecido- pelo - proprio - de m 1m--- e das duas testemunhas adiante assignadas, t:: 
perante as quaes por elle • outorgante - me foi dito, que, por este publico instrumento, e na melhor ~ 
forma de direito, nomea- e constitue- seu- bastante- procurador ao Dr. LUIZ PIN-
TO SERVA, a vogado, br~sileiro, à.omiciliad.o nesta Gapit·al, corn - 0 
escriptorio a rua àe Sao Bento n° 47, para o fir. geral de reprc- ~ 
sental-a em todos e quaesquer processos em que el l a outorgante for 
parte, perante o Conselho~Nacional do TrabalQO e todos os outros 
departamentos ou r e partiçoes publicas da Unia o, Estados ou ~unioi
pios, poiend o allegar, requerer e promover tudo quanto seja o seu 
~ireito e interesse, us ar ~e embargos e de todos os outros recur
sos legaee cabiveis perante qualguer instaucia ou autoridade,crffe
recor provas,arrazoado~, allegaçoes., .peti-çoes e o ma1.s que for
miater,para cujo fim sao expressamente ratificados todos os pode
res aQiante impressos, inclusive o ·~ substabelecer a presente,im
pressos esses que lhe foram liios e as testemunhas.-.-.-.-.-.-.-~ 



Ao qua disse ell outorgante concedia poderes para com-
parecer em qualquer ju1zo ou Tribunal e ahi defender, activa ou passivamente, o seu direito e justiça: e 
propOr contra quem de direito as acções com~;.oetentes clveis, crimes ou com.merclaes, summarlas, summarissi
mas, ordinarlas, especlaes e executivas; offerecendo quaesquer generos de provas, inquerindo, reinquerindo, 
contestando testemunhas e dando suspeitas as que lh'o forem; requerendo qualquer medida ou deligencia asse
curatoria de seus direitos, como protestos, arrestos, embargos, vistorias e deposites, pr movendo os termos de 
inventaries e partilhas e fazendo transações e pedidos; acceitando ou Impugnando dividas; usando de todos os 
recursos legaes em qualquer instanclas como appellar, aggravar e embargar, e seguindo esses recursos; as
signando libellos, articulados, razões, contestações e sustentações de embargos; assistindo a processos de fal
lencias e reuniões de credores e nellas votando, sendo votado e deliberando; fazendo justificações, habilita
ções, arrecadações, composições, protestos, contra-protestos, louvações, desistenclas de acções, licitações e 
impugnações; prestar licites juramentos em sua alma; offerecer ·artigos de preferencla e intervir em qual
quer acção em que estejam em jogo os seus direitos, executar sentenças até fLDal, receber quaesquer quan
tias que lhe forem devidas e dar quitação; acceltar escripturas de _Penhor, hypothecas, cessão de credltos, da
ção "In solutu'n" ou qualquer outra que façam seus de•Jedores em favor; substabelecer esta em um ou mais 
procuradores 'especiallsando o fim ou não, com a faculdade dos substabelecidos fazerem o mesmo. E tudo 
quanto fOr feito pelo dito procurador ou substabelecidos promette haver por firme e valioso. E de 
como assim o disse dou fé. Lavrei este que me pedi U e CUie sendo lido e achado conforme assigna 
com as testemunhas abaixo a tu o presentes as quaes foi esta tambem li
ia e que são: Beneiicto Roir1gues,e Gorgonio M. Ferreira, to cs -

.e S.Rs. meus conheciioa ào que tu o tlou fe. Eu,Arthur Baptista Fernantes, 
700 Pela aju ante habilita o a escrevi. 1u, Cherub1m Barata, Tabellião
organte. sub t 0 a subscreve e assigno em publico e raso. ~m test 0 lsignal 

publico) a veria e Cherubim Barata. (a.a.) A. DE LACERDA FRANCO. 
B N11DIOJ.10 C:OO.IGtruS.- GORGONIO M. F!.RR 'IRA. - (Estavam colla as 
e ieviiamente inutilisa as, uma estampilha feieral ie 2$QOO e uma 

e .à. e Sauie). NADA MAIS, se continha em à.ita procuraçao ia -
qual bem e fielmente fiz extrehir a presente certi ão que em tuio 
vae conf9rme ac seu propric original, ao qual me reporto e ie tu

c ou fe. são Paulo~ aos .~ez~eis~(l6) ie Maio e mil novecentos 
e trinta e oito (193tj).-E~~~~~ 

-~--------:, Tabellião, conferi, subscrevo e assigno. -

-. 9° Tabelliâo .-
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R e c . em 4 7 938 • 
1 _:_::~:.__::..:=--....::::..L-..:.....~-::....:::c:::._:________ --------- ---

I N E_O __ R M_A Ç Ã O - ----------

o r acórdão de ns_._ 67 /69 publicado no "Diá.r_,1=o--""-'!J. 

__c_ial" d.e_B _ _d_e_J1br1L do orrente ano_,_a.__Egregia Primeira_ Carmr:a._. 

C_QDSeJ.hQ NaCi_Q naJ.. _.dQ_rr_rabalbo, _aw_eciand.Q_Q_incruérllQ agrnini -

trati_vo _.tnstaur:ado _p.ela companhi.a Paulista_cie __ Estradaa .de Rerm 

_ç_ontra o ferrovi ário _Nlg_elo_ usso resolveu ulga-:_lo rocedent~_ 

fY 

__ para_au.torizar:-O....J.A..!,;,missao do_ acusado 
fY fY . 

ao_s_e cunf_orrnando_com es.sa r.esoluçao, Angelo Ru.s_so 
I 

_po.r_ s eu bastan_te_.p.ro_curador, _recorre da mesma para o cons elho Ple-

JlQ_,_ e.n..tro _do _prazo eg al, oferec.endo os @'êJmentos d,_e ~mbargos 

_de fls. ~4/7~,_llO?_t~rmQs do § 4~ do art. 4Y do Regulamento que 

.-ªcompa_nha_ Q. u_e~reto_24_. 78_4, de_ ~J':s4, 

_ Es_ta _ _se_crc taria, por oficio cuja copia ~e encontra 

a fls. 79, concedeu v_.tsta do presente processo à companhia Pau

lista de _Estrádas d~_ Ferro _par:a que~ de conformidade co~ apra~ 

xe , apresentas~e c~ntest~ão aos mencionados embargQS4 o que 6r 
faz_, no documento _ct_e_ n_S. 80/82. 

______ .Estando_,. dessa fórma, o presente 

_ç_õ.es de ser_s.ubme tl.do_ à .apr eciação das au tori 

_p_ass o-o ª9 . sx:: . Diretor ele s ta Secção, Jlara os 

. - $9- d.(lflilfíf~ ,f} '!!~ Âft/J}9 - - -· - -.. f )41tlli!t I' fwl '11 !l«''f 
_ . O f. Adm • - c as se "K" 

condi-
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Proc . 1 .781/37 
/DE. Assunto : Cia . Paulista de Estrada de 

Ferro, remete inquerito admi
nistrativo contra ngelo uaso . 

PARECE 

Proferido o cordão de fls . 67 da Egregia la . Camara, foi 

o mesmo publicado no Diario Oficial de 8 de bril deste Ano. 

O interessado não recorreu regularmente: 

I - porque recorreu p ra o Exmo. Snr . inistro do r 

balho , quando das decisões das Camaras c be recur 

so de embargos para o Conselho Pleno, art . 4Q § 4Q 

do Dec . 24 . 784 , de 1934, só das decisões do Conse

lho Pleno é que ha recurso para o r . 1 • nistro e 

isso mesmo quando se d~m os casos das alin as "a" 

II - quando regular, o recurso seria improcedente , por

que o interessado só examina mataria velha, já a

provada, e n:~~.jualSuer documento novo capaz 

de justificar o.; ju gado recorrido . 

Opino seja julgado improcedente o recurso , oficiando-se ao 

Sr . Ministro . 
io de Janeiro , 2 de 
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Cm.c!n ' ~ 

/ELATOR ..................................................................... -6fo ............ ········ ............. -·-···· ··········· 
DATA DA DISTRIBUIÇAO 

........ ... ................ --·············· .. / ~J!B t ........................................................... .. . 
DATA DA SESSAO 

· · ······ · ···· ······ ··· ········ · · ··· ············ · ···············-~.r?... .... ... (! ...................... !... ..................................................................... . 
RESULTADO DO JULGAMENTO 



MlftiSTERIO DO TRABALHO, 
IHDUSTHIA E COMERCIO 

............................ Secc;oAo 

NACIONAL DO TRABALH 

ACORDÃO 

19.3.8 ...... .. . 

VI.:3TO 'UT os autos o presente pro-

c sso e. ue o 'erroviario ·elo • uoso 
1 
r~;: cor pru a o 2 n • 

inist "'O o 'rab lho a a eis· o a ·ri. eira :... nara, e 10 e J -

neiro de 1938, que autorizou a de1.i são o 6ra recorrente , o se! 

viço d· Companl ia aulista u ~s·tr_das de Fe ro: 

c O que a -ri •. eira OI' 

c6r o de 10 d~.;: Ja iro do corr 1te âno (plblicado I o Diário 'i

cial de 8 de br·il passado), autorizou a Co tpanhia a lista de 

:.Jstradas de Ferro oe1.1itir o empregado .t gelo lusso, pelu pra-

tica de falta b ave capitulada na letra a o art . 54 o Dec . n2 

20 . 465 , de 1931, devidariente provada e i.nquerito a inist:cati

vo ( ecis o e fls . 67 usgue f'ls . '9 ); 

decis~o recorTe o acu 

sado, por seu bastante _ ocurador e a vogado , dirétanente ao ür . 

Ministro do 'rabçlho , havendo S. '.cia ., reito baixar o recurso a 

êste Conselho, para a nece saria aprecia~ao; 

O qt.c:., conforme salienta o r . r.Q 

curador Geral em seu Parecer , o recurso cabível na especie era o 

de embargos para este Conselno leno, .§_x-vi ao disposto no 4Q 

do art . 42 do egulamento anexo ao Dec . 24 . 7.34, de 1934; 

CON IDE o, assD. , que o r curso não é re -

gula.:r; 



] • 7 31/37 

H •io...~OLV o Consel o racional o 'l'r•abalho , co-

n1ecendo do ssunto , restituir o processo· o o r . I inistro, 

esclarecendo ' xciu . c. • procedenciu c o recurso d 
I 

'ls . 74 . 

io de Janeiro , 18 e a Bsto e 193 • 

Fui p~esente, Procura.dol' 'eral 

blica o no 11 i-'J~i.o Oficial" 4;//; /,P 
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MP. 

1-2.093/38-1.781/37. 24 de ovem~ro de 1.938. 

Sr. ngel o Russo 

A/ do Dr. .F. esar1no Junior 

da Sé, 83 - Sobr loja . 

Cap1t 

Co~untco-vos, p rn os devidos ns, 

ue o Conselho N c on 1 do T ball· o, apr ci ndo 

os autos do p oc s o r r re te o re urso ue 

1nterpuzestes d1ret mente ao Sr. tnistro do T.ra 

b lho, !ndlstrt, e ~om rc1o, d r soluçno rore-

r1.d 1 1 . que tor1zou ComP nhi 

~aulist d Estrad s de erro a vos d itir dos 
... 

serviços, em sessao de 18 de gosto do corrente 

no, resolveu restituir o processo ao Sr . nis-

tro, esclarecendo 

lud1do recurso. 

( 

s. Exc1 , a 1m roced nc1 do 

Atenc1os s s d 
.., 
oes 

D1r tor da Secret r.1a, Interino. 
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• 

1-415/39-1.781/37 17 de rço de 1939. 

• 

sr. A.ngel o sso 

A/C do Dr. A. F. cesar1no Junior 

Praça ~ s , 83 - sobrado 

são P ulo. 

Comunico-v s, d orde. do Sr. s dent e 

ou o sr. n1stro do Trab<..lho, I dústr1a Co ércio, 

te~nc e ~nsta o recurso . ue interpuzestes da r solu

ção da 1me1ra câmara do Conselho Nacional do rabalho 

proferida no processo r eferente ao nu rito adminis

trativo cont v6s inst aurado p l a ~o. anhia ~aulista 

de stradas de Ferro, e 9 de Janeiro último, x rou 

o seguinte des~acho: -

" ellminarmente: deiXo de tomar conhecimento do 

r ecurso paroue das decisÕes das âma s cabe re

curso para o Conselho . leno do C.N.T (art.4° § 

4° do Dec. no. 24.784) e s6 p6s decisão do 

esmo conselho leno pod "ia o caso ser a!éto 

a êste nlstérto". 

saudaçÕes 
• 

Diretor Geral da Secretaria 
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MINIST C RIO DO T RABALHO, INDÜ S TRIA E CO M Ê R CIO 

' CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO D E ..JANEIRO. D . F. 

• / -~ - -
, 

Sr. Ange1 O RUSSO 
I 

-9 • 1 r \ 1 •,4 ~a._) ---J ·:.t. O 

Jíjc do Dr. A. F. cesartno Junior / 

Praça da Sé, 83 - Sobrado. / \ 
,.. "" . -'-- ' Estado ~e sao Paulo. 

;/ 

• 
. .... ,. . ~ 

. \ 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN/MP. 
RIO OE .JANEIRO, O. P. 

1-41!5./39.•1. 781/37 17 de Março de 1939. 
\ 

sr. Angelo Russo 

A/C do Dr. A. F. Cesar1no Junior 

Praça da s~, 83 - sobrado 

são Paulo. 

comunico-vos, de ordem do sr. Presidente 

que o ~r. Ministro do Trabalho, Indústria e comércio, 

tendo em vista o recurso que interpuzestes da resolu

çao da Ptimeira Câmara do Conselho Nacional do Trabalho 

proferida no processo referente ao inquertto adminis

trativo contra v6s instaurado pela companhia Paulista 

de Estradas de Ferro, em 9 de Janeiro último, exarou 

o seguinte despacho: -

''Preliminarmente: deiXo de tomar conhecimento do 

recurso poroue das decisÕes das Câmaras cabe re

curso para o Conselho Pleno do C.N.T (art.4° § 

4° do De c. no. 24.784 )' e s6 ap6s a decisão do 

mesmo conselho Pleno poderia o caso ser a!éto 

a êste Ministério". X 
Atenciosas saudações 

( Oswaldo soares ) 

Diretor Geral da Secretaria 
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